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GABINETE DO PREFEITO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 Lei 4.638 de 15/05/2014 

 

Rua Dom Ercílio Turco, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
Tel.: 2183-6735 – cmas.sas@osasco.sp.gov.br  

 
                         Resolução nº 01, de 28 de janeiro de 2020. 

 
 
Dispõe sobre aprovação de inscrição de 
Organização da Sociedade Civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social. 

 
 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Municipal nº 4.638 de 15/05/2014, em reunião extraordinária realizada em 12 de novembro de 2020; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a tipificação dos 
serviços socioassistenciais e suas atualizações; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social; 
 
Considerando a Resolução CMAS nº 08, de 11 de maio de 2016, que define os parâmetros municipais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como, dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho de Assistência Social; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Aprovar a inscrição da Organização da Sociedade Civil, “Instituto Monsenhor Antunes – 
IMA”, CNPJ 05.614.358/0001-28; 

§ 1º - A inscrição foi aprovada como organização socioassistencial de atendimento, ofertando Serviço 

Institucional de Acolhimento na Modalidade de Residência Inclusiva de Jovens e Adultos na faixa etária 

de 18 a 59 anos. 

 
Art. 2º - A OSC está inscrita sob o nº 084/2020, com validade por tempo indeterminado; 
 
 
Parágrafo único – Para garantir a manutenção da inscrição, a OSC deverá apresentar anualmente, até 

30 de abril, o plano de ação do exercício em curso e o relatório de atividades do ano anterior. 

  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Osasco, 28 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 

Ana Caroline de Jesus 
Presidente  
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Rua da Saudade, 180 – Vila Osasco– Osasco – SP – CEP 06080-000. 
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Resolução nº 02, de 28 de janeiro de  2021. 
                                       

                                                                    Dispõe sobre indeferimento de pedido de inscrição   no     

                                                                    Conselho Municipal de Assistência Social. 
 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social, em Reunião Ordinária de 28 de janeiro, no uso das 
competências que lhe conferem a Lei Municipal nº 3.388, de 04 de dezembro de 1997, alterada pela 
Lei Municipal 4.638, de 15 de maio de 2.014,  
 
Considerando a Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009, do Conselho Nacional de Assistência 
Social - CNAS, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 33, de 28 de novembro de 2011, que define a promoção da 
integração ao mercado de trabalho no campo da assistência social e estabelece seus requisitos; 
 
Considerando a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais 
para a inscrição das entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social, 
 
Considerando a Resolução CMAS nº 08, de 11 de maio de 2016, que define os parâmetros 
municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência social, bem como dos 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no Conselho de Assistência Social do 
Município de Osasco, 
 
Resolve: 
 
Art 1º - Indeferir o pedido de inscrição do seguinte projeto: “Casa da Vila”, executado pela Associação 
Memorial Paulista, por não se configurarem como oferta de serviços tipificados como de assistência 
social. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                                                                                                      Osasco, 28 de janeiro de 2021. 
 
 

 
 
 

Ana Caroline de Jesus 
Presidenta do CMAS 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
03.02.2021 
 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei;  
 
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
PORTARIA Nº 468/21 - EXONERAR, A PEDIDO, PABLO PONTES FERRAZ, 193817 
do cargo de provimento efetivo de  PEB II - INGLES -  da Secretaria da Educação. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de Janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 485/21 - EXONERAR, A PEDIDO, MARCIO BITENCOURT,   de  
SECRETÁRIO MUNICIPAL -  da Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 489/21 - EXONERAR, SEBASTIAO BOGNAR,  do cargo em comissão de  
DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS -  da Secretaria 
de Governo. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário.     
 
PORTARIA Nº 490/21 - EXONERAR, RICARDO GROSSI,  do cargo em comissão de  
ASSESSOR DE CUIDADOS TERAPÊUTICOS -  da Secretaria de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 494/21 - EXONERAR, GILBERTO NUNES DE OLIVEIRA,  do cargo em 
comissão de  OUVIDOR GERAL -  da Gabinete do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 499/21 - EXONERAR, DAGOMIR PEDRO GARCIA,  do cargo em 
comissão de  ASSESSOR DE LOGÍSTICA DAS OPERAÇÕES (CONTROLE DE 
INSUMOS) -  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
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PORTARIA Nº 611/21 - EXONERAR, MARCELO MACHADO,  do cargo em comissão 
de  ASSESSOR DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER 
-  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 612/21 - EXONERAR, TALITA ALVES ROCHA,  do cargo em comissão 
de  CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO A PROJETOS SOCIAIS -  da Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 613/21 - EXONERAR, MARCELO DE OLIVEIRA,  do cargo em comissão 
de  CHEFE DE DIVISÃO DE ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS MÓVEIS -  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 614/21 - EXONERAR, JULIANA GOMES DE ALMEIDA SANTOS,  do 
cargo em comissão de  CHEFE DE DIVISÃO DE MEMÓRIA E DIFUSÃO ESPORTIVA 
-  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
PORTARIA Nº 615/21 - EXONERAR, THIAGO MENEZES LESSA MOREIRA,  do 
cargo em comissão de  CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO E ALIMENTAÇÃO DE 
DELEGAÇÕES -  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
 
 
 
 
EXONERAR/NOMEAR: 
 
PORTARIA Nº 531/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) AMANDA NUNES DE SA 
ANDRADE, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO AVALIAÇÃO E 
DESEMPENHO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE RELAÇÕES 
TRABALHISTAS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 532/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA ROSELI DE ANDRADE 
NUNES, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE PROCESSOS E 
ARQUIVOS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE RESTAURANTE DO 
TRABALHADOR,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 533/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADRIANA BEZERRA SANTOS, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO HIGIENE SEGUR TRABALHO,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS,  junto à Secretaria 
de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 534/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CLEIDE APARECIDA TIROLA, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO MANUTENÇÃO SERVIÇOS GERAIS,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DO PAÇO MUNICIPAL,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 535/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RENAN FURIATI OLIVEIRA DE 
MELLO, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO SALARIAL E 
BENEFICIOS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO 
SALARIAL E BENEFICIOS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 541/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IMARA RIBEIRO DELA TORRE, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE PROCESSO SELETIVO,  da Secretaria 
de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUPERVISOR DE CADASTRO, REGISTRO E CONTROLE IMOBILIÁRIO,  junto 
à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 390/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SERGIO DI PACE DI NIZO,  de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL,  da Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer  SECRETÁRIO MUNICIPAL,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 391/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDREIA FERNANDES SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  da Secretaria de 
Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
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de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 392/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) WALKER BRUNO NOGUEIRA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE COORDENADOR DE POLÍTICAS PARA 
MULHERES, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL E 
DIVERSIDADE,  da Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO 
DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 394/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) KESSIA SANTOS, do cargo em 
comissão de SUPERVISOR DE MANUTENCAO - ZONA NORTE,  da Secretaria de 
Serviços e Obras na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 395/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA INES SOUSA SILVA, do 
cargo em comissão de SUPERVISOR DE MANUTENCAO DE ADMINISTRACAO 
FUNERARIA,  da Secretaria de Serviços e Obras na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 397/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALINE SANTOS OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE EXPEDIENTE DO DATL,  da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  
junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 399/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALDECI DOS SANTOS, do cargo 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
PROJETOS E OBRAS,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a 
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partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 400/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PAMELA CRISTINA LUCKESI 
DE PAULA,  de ,  da  na data de . NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de . Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 402/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ZILDA DONIZETI MASCO, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DESCRIÇÃO E ANALISE CARGOS E 
SALARIOS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 403/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) HELIDA GUIMARAES, do cargo 
em comissão de GESTOR DO NUCLEO DO RESTAURANTE SERVIDOR,  da Secretaria 
de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 404/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO ROBERTO 
GONCALEZ, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO ASSISTENCIA 
PSICOSSOCIAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 405/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VINICIUS ALBUQUERQUE DE 
MATOS, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir 
de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 406/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) WESLEY DE OLIVEIRA SILVA, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE VELORIO SANTO ANTONIO,  da 
Secretaria de Serviços e Obras na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  
junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 407/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VIVIANI APARECIDA PINTO DA 
SILVA, do cargo em comissão de GESTOR DE NÚCLEO DE CONTROLE DA DIVIDA 
ATIVA,  da Secretaria de Assuntos Jurídicos na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 408/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LINDINALVA CORDEIRO DA 
SILVA, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO 
OPERACIONAL,  da Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE ADMINISTRATIVO E APOIO 
DE PESSOAL DA SECRETARIA DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir 
de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 409/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) WELLINGTON SOARES DA 
SILVA, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS 
E COMPRAS,  da Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE COMPRAS E CONTRATOS DA 
SECRETARIA DE GOVERNO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 410/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CARLOS ALBERTO DAS NEVES, 
do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO, 
PLANEJAMENTO URBANO E CONTROLE DE USO DO SOLO,  da Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR GERAL DE LICENCIAMENTO, 
CONTROLE E DESENVOLVIMENTO URBANO,  junto à Secretaria de Governo a partir 
de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 411/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE NARCISO BALTHAZAR 
JUNIOR, do cargo em comissão de DIRETOR  DO DEPARTAMENTO DE APROVAÇÃO 
DE PROJETOS,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO USO DO SOLO,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 412/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOAO PEDRO ROBERTO DA 
SILVA, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO HABITACIONAL,  da Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE OUTORGAS E CERTIDÕES DE USO DO SOLO,  
junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 413/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JAQUELINE SILVA GOMES 
MEDEIROS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE TRABALHO SOCIAL EM 
URBANIZAÇÃO E REGULARIZAÇÃO,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento 
Urbano na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de GERENTE DE ALVARÁS E HABITE-SE,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 414/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RITA DE CASSIA RODRIGUES 
PETERLINI, do cargo em comissão de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano 
na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, 
de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE ATENDIMENTO AO MUNICÍPE,  junto à Secretaria de Governo a partir 
de 16/02/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 415/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO OLAVO DOS REIS 
NETO, do cargo em comissão de DIRETOR  DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO E 
GEOPROCESSAMENTO,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE CONTROLE URBANO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 416/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALESSANDRA DURAES 
BARBOSA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE CADASTRO, CARTOGRAFIA E 
GEORREFERENCIAMENTO,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano na 
data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE REGULARIZAÇÃO DE LOGRADOUROS,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 417/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CRISTIANE FERREIRA ROMAO, 
do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO OPERACIONAL DO 
GABINETE DO PREFEITO,  da Gabinete do Prefeito na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE RELAÇÕES 
COM A CÂMARA,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 418/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAFAEL CARDOSO BUIN, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE GOVERNO,  da 
Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de GERENTE DE INTERLOCUÇÃO COM A SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 419/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SEVERIANO SILVA NETO, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ARTICULAÇÃO REGIONAL,  da 
Secretaria de Governo na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo de provimento efetivo de GERENTE DE AÇÃO REGIONAL,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 420/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MICHELLE NICACIO DA SILVA, 
do cargo em comissão de DIVISÃO DE REGULAMENTAÇÃO E PLANEJAMENTO DO 
TRANSITO,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO - CENTRO,  junto à Secretaria de Governo a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 421/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LAUDEMIR LINO DE ALENCAR,  
de SECRETARIO MUNICIPAL,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na 
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data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer  SECRETÁRIO MUNICIPAL,  
junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 445/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADALTO PEREIRA SILVA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ECONOMIA SOLIDÁRIA E CRIATIVA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na 
data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DO CENTRO PÚBLICO DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA,  junto 
à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 446/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADILMA CRISTINA DO 
NASCIMENTO ORFO, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na 
data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE APOIO À INCLUSÃO DO TRABALHADOR,  
junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 447/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALCIDES EDUARDO SILVA DO 
NASCIMENTO, do cargo em comissão de ASSESSOR DE INCLUSÃO DIGITAL E 
PRODUTIVA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 448/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANA MARIA SOARES 
CHIRINHAN, do cargo em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMA DA 
SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da Secretaria de Emprego, 
Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADORES DE PROGRAMAS DE EMPREGO, TRABALHO 
E RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 449/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ED CARLOS FERNANDES DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE EMPREENDIMENTOS 
INDIVIDUAIS,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. 
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NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 450/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDUARDO SOARES DA SILVA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE SECRETÁRIO ADJUNTO DE EMPREGO, 
TRABALHO E RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADORES DE PROGRAMAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  
junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 451/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EVERTON CAMPOS DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR DE EMPREENDIMENTOS COLETIVOS 
E SUSTENTÁVEIS,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de COORDENADORES DE 
PROGRAMAS DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, 
Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 452/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUCIANO CASTRO 
GUIMARAES, do cargo em comissão de ASSESSOR DE INCLUSÃO DA JUVENTUDE,  da 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PORTAL DO 
TRABALHADOR - NORTE,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir 
de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 453/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA CRISTINA DE SOUZA 
DIAS, do cargo em comissão de ASSESSOR DE PROGRAMAS ESTADUAIS DE 
TRANSFERÊNCIA DE RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 454/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MAURO BARBOSA DA MOTA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DE REINSERÇÃO PROFISSIONAL DO TRABALHO,  
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da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, 
Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 455/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) OSVALDO RODRIGUES DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DOS 
PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho 
e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 456/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RICARDO CORINO FIORITA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE PROGRAMAS FEDERAIS DE TRANSFERÊNCIA 
DE RENDA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  junto à 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 457/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SORAIA CAMPOS OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DE PEDAGOGIA E DE FACILITAÇÃO,  da Secretaria 
de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, 
TRABALHO E RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 458/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALDICIO ANTONIO DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL, INCLUSÃO SOCIAL E PRODUTIVA,  da Secretaria 
de Emprego, Trabalho e Renda na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE QUALIFICAÇÃO 
PROFISSIONAL,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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PORTARIA Nº 459/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PATRICIA BULBOVAS, do cargo 
em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA,  da Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda na 
data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EMPREGO, TRABALHO E 
RENDA,  junto à Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 422/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CLAUDENES BEGNINI, do cargo 
em comissão de SECRETARIO ADJUNTO,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade 
Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO ADJUNTO DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 423/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CICERA DOS SANTOS BARROS 
ARANHA, do cargo em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMA,  da Gabinete do 
Prefeito na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de CHEFE DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E MOBIILIDADE 
URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 424/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LARA SOARES, do cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO GABINETE DO PREFEITO,  da Gabinete do 
Prefeito na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO PARA O TRÂNSITO,  junto à 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 425/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CLAYTON VALENTIM DA 
SILVA, do cargo em comissão de DIVISÃO DE REGULAMENTAÇÃO E 
PLANEJAMENTO DO TRANSPORTE URBANO,  da Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR JURÍDICO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a 
partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 426/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SUELANYA PATRICIA DE 
MEDEIROS SILVA CINQUE, do cargo em comissão de SUPERVISOR DE 
MANUTENCAO DE INSTALACOES GERAIS,  da Secretaria de Serviços e Obras na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE COMPRAS, CONTRATOS E ORÇAMENTO DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 427/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) KATIA REGINA DE TOLEDO, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DO SECRETÁRIO,  da Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTA,  junto à Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 428/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE CARLOS MORENO DE 
SOUZA, do cargo em comissão de ASSESSOR DO SECRETARIO ADJUNTO DE 
SERVIÇOS E OBRAS,  da Secretaria de Serviços e Obras na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA,  junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 429/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE GILVAN DE OLIVEIRA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DO SECRETÁRIO ADJUNTO,  da Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MOBILIDADE URBANA,  junto à 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 430/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUIS CARLOS GOUVEIA DE 
LIMA, do cargo em comissão de ASSESSOR DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO,  da Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de GERENTE DE ESTUDOS E ANÁLISE ESTRATÉGICA,  junto à 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 431/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUCITANIA CRISTINA DE 
OLIVEIRA SANTOS, do cargo em comissão de CHEFE ADMINISTRATIVO DE 
GABINETE,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto 
à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 432/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CELESTE FERREIRA DE 
FREITAS, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E 
ESTATISTICA,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  
junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 433/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELISANGELA PEREIRA DA 
SILVA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE INTERDIÇÕES VIARIAS E 
APOIO AO TRANSITO,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  
junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 434/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IVONE OGEDA BUENO, do cargo 
em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE FISCALIZAÇÃO,  da Secretaria de Transportes 
e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA SECRETARIA DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 435/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RICARDO DIAS DE CARVALHO, 
do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRANSPORTES,  
da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 436/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JAILSON PASSOS DOS SANTOS, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE TRANSPORTE ESCOLAR,  da 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 437/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FABIO RENATO DE PONTE 
MUNDICI, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TRANSPORTES 
INTERNOS,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto 
à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 438/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) AQUIDAUANA SQUARCA 
GALESI, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE PROMOÇÃO DA 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL,  da Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  
junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 439/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO CLAUDIO MARINHO, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE ACESSIBILIDADE,  da Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO 
ADJUNTO DE TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 482/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RUY DE PAULA, do cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OPERAÇÕES DE TRANSITO,  da Secretaria de 
Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO SECRETÁRIO DE 
TRANSPORTES E MOBILIDADE URBANA,  junto à Secretaria de Transportes e da 
Mobilidade Urbana a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 483/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE ROBERTO RAMOS, do cargo 
em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO,  da 
Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO,  junto à Secretaria de Transportes e da Mobilidade Urbana a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 484/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RAFAEL NUNES PEDROSA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR II DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  da Secretaria de Finanças na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DO 
SECRETARIO ADJUNTO DE FINANÇAS,  junto à Secretaria de Finanças a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 486/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ARTUR VICENTE DA SILVA 
CRUZ, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE TERMOS DE COLABORAÇÃO 
E DE FOMENTOS,  da Secretaria de Comunicação na data de 03/02/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer a função de GERENTE DA DIVISÃO DE CÁLCULOS E 
ACOMPANHAMENTO DE PRECATÓRIOS,  junto à Procuradoria Geral do Município 
a partir de 04/02/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 491/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NEUSA MARQUES DOS SANTOS 
CUNHA, do cargo em comissão de GESTOR DO NÚCLEO DE EXPEDIENTE E APOIO DE 
PESSOAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA,  da 
Gabinete do Prefeito na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  junto à 
Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 492/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDJANE MARIA DE SOUSA, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE APOIO OPERACIONAL,  da Gabinete do 
Prefeito na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de 
SUPERVISOR TÉCNICO E NUTRICIONAL (BANCO DE ALIMENTOS),  junto à 
Gabinete do Prefeito a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 442/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) HAMILTON GARCIA SANT 
ANNA FILHO, do cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE TURISMO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,  da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 
Econômico na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
INOVAÇÃO,  junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 493/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROSELI DIONISIO FLAVIO, do 
cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO,  da Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico na data de 
03/02/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de OUVIDOR 
GERAL DO MUNICÍPIO,  junto à Controladoria Geral do Município a partir de 
04/02/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 495/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDO BONASSI 
CORDEIRO, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE TESTES E QUALIDADE,  
da Secretaria de Finanças na data de 01/02/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, 
II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR II DE IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS 
PÚBLICAS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO,  junto à Secretaria de Finanças a 
partir de 02/02/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 496/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FLAVIO ITAMAR DE JESUS 
CANDIDO, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ELABORAÇÃO E GESTÃO 
DE PROJETOS DA COORDENADORIA DA JUVENTUDE,  da Secretaria de Governo na 
data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA - CENTRO,  junto à Secretaria de 
Governo a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 497/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) NEEMIAS MEDRADO DA 
ROCHA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE TAPA BURACOS - ZONA 
NORTE,  da Secretaria de Serviços e Obras na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE ARTICULAÇÃO 
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COMUNITÁRIA - SUDESTE,  junto à Secretaria de Governo a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 498/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOAO PAULO PUCCIARIELLO 
PEREZ, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ABASTECIMENTO E SEGURANÇA ALIMENTAR,  da Secretaria de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO FSS,  junto à Gabinete do Prefeito a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 501/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODRIGO AUGUSTO TERRA, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DO SECRETARIO ADJUNTO DE 
ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 502/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALEXSANDRA MALVINA DE 
FIGUEIREDO OLIVEIRA, do cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  da Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urbano na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 503/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE EUDO ALVES GUEIROS, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE GESTÃO DE DESPESAS,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 504/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALESSANDRA LOMONCON 
SOUZA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE MEDICINA DO 
TRABALHO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
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alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 505/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CAMILA SHOTT DE SOUZA 
FROES, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE ELABORAÇÃO E CALCULO 
DA FOLHA,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 506/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELIS VANIA CALDEIRA DE 
OLIVEIRA SILVA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO REGISTRO 
CADASTRO PESSOAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 507/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JANAINA REZAGHI DA SILVA 
SANTOS, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE ANALISE E 
INFORMAÇÕES FUNCIONAIS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 508/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA APARECIDA CHAVES 
MOREIRA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE DIREITOS E 
VANTAGENS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 509/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARIA CRISTINA TOZETTI 
MENDEZ, do cargo em comissão de CHEFE ADMINISTRATIVO DE GAB DO 
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de Administração na data de 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 24    Osasco, 3 de fevereiro de 2021

15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 
DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 510/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RONE DE PAULA MAERO, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE ARQUIVO DE DOCUMENTAÇÃO DE 
PESSOAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 511/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JUSTINO SANTOS, do cargo em 
comissão de SECRETARIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO,  da Secretaria de 
Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 512/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARISA DOS SANTOS ARRUDA, 
do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS,  da Secretaria de 
Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUPERVISOR DE ATOS OFICIAIS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO,  
junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 513/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARTA CRISTINA FRANCA DA 
SILVA CAMILLO, do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS,  da Secretaria de Administração na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR 
DE GESTÃO DE PESSOAS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 515/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDUARDO MATIAS DA SILVA, 
do cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
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alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR  DE ADMINISTRAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 516/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROBERTO CARLOS GARDINI, 
do cargo em comissão de DIRETOR DEPTO SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de DIRETOR DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,  junto à 
Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 517/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) COSME ANDRADE DAS NEVES, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE CONTROLE FREQUENCIA,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE ARQUIVO E DIGITALIZAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS,  junto à 
Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 520/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DANIELLE CRISTINA PEREIRA 
GUSMAO, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO PESQUISA AVALIAÇÃO DE 
CARGOS E SALARIOS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE CONTRATOS E 
LOCAÇÕES,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 521/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE DIRCEU DE PAULA 
FILHO, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE GESTÃO DE GASTOS 
ADMINISTRATIVOS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE CONTROLE DE 
GASTOS ADMINISTRATIVOS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 522/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) INAILDES SANTOS DA SILVA, 
do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE AUXILIO TRANSPORTE,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE ESCOLA DE DESENVOLVIMENTO DO 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 26    Osasco, 3 de fevereiro de 2021

SERVIDOR,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 523/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CELESTINO PINTO 
CHIARADIA, do cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO REGISTRO CADASTRO 
MOBILIARIO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE EVENTOS DO PAÇO 
MUNICIPAL,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 524/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RICARDO BARBOSA DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO,  
da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE FOLHA DE PAGAMENTO,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 525/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUCIENE APARECIDA DE 
OLIVEIRA, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SELEÇÃO E 
ACOMPANHAMENTO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE GESTÃO DE 
CONCURSOS E INGRESSOS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 526/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RUY GUILHERME DE FREITAS 
MENDONCA, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE REGISTRO E 
CONTROLE DE PESSOAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
INFORMAÇÕES FUNCIONAIS,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 528/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODRIGO DE ASSIS 
MENDONCA, do cargo em comissão de ASSESSOR DO DIRETOR DE DEPTO DE 
GESTÃO PATRIMONIO,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 529/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ADOLFO COGO, do cargo em 
comissão de ASSESSOR DO SECRETÁRIO,  da Secretaria de Administração na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO,  junto à Secretaria de Administração a partir de . Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 546/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MICHEL KOULAKDJIAN, do 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,  da 
Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
a função de SUPERVISOR DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO,  junto à Secretaria de 
Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 550/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE ROBERTO GOMES 
LEMOS, do cargo em comissão de CHEFIA DE DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE 
CONTRATOS E TÍTULOS,  da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ESTOQUE E ARMAZENAGEM E BENS MÓVEIS,  junto à Secretaria de Administração 
a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 552/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIA ROCHA SUDRE, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE GESTÃO DE LOCAÇÕES,  da Secretaria 
de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUPERVISOR DE FISCALIZAÇÃO E VISTORIA DE IMOVÉIS,  junto à Secretaria 
de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 554/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ELINA APARECIDA ORACIO, do 
cargo em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE EXPEDIENTE E APOIO DE PESSOAL 
DA AS,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos 
do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer a função de SUPERVISOR DE INFORMAÇÃO E DESTINÇÃO DO 
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO,  junto à Secretaria de Administração a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 556/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SERGIO EVANGELISTA 
TCHOBANIAN, do cargo em comissão de CHEFIA DE DIVISÃO DE GESTÃO E 
CONTROLE OPERACIONAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer a função de SUPERVISOR DE INVENTÁRIO E 
AVALIAÇÃO PATRIMONIAL MOBILIÁRIO,  junto à Secretaria de Administração a 
partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 561/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALDIRENE GERMANO, do cargo 
em comissão de GESTOR DO NUCLEO DE GESTÃO DE CONTRATOS,  da Secretaria de 
Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer a função 
de SUPERVISOR DO PROTOCOLO GERAL,  junto à Secretaria de Administração a 
partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 572/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FATIMA APARECIDA 
SARAMELLO, do cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE EVOLUÇÃO 
FUNCIONAL,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PLANOS DE CARREIRA,  
junto à Secretaria de Administração a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a 
partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 573/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODOLFO RODRIGUES CARA,  
de SECRETÁRIO MUNICIPAL,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer  SECRETÁRIO MUNICIPAL,  junto 
à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 577/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CLEITON SANTOS DE CASTRO, 
do cargo em comissão de ASSESSOR DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer  ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE SOCIAL DO SECRETÁRIO DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER,  
junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 578/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE MARCELO PESSOA, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DA REGIÃO NORTE,  da Secretaria de Esportes, 
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Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da 
Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo 
em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 579/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VALTER FRANCISCO DE LIMA, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E REPAROS,  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 580/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FERNANDA PEIXOTO DE 
SOUSA, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE OPERAÇÃO E TRANSPORTE,  
da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer a partir de . Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 581/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ALEX ALVES MENDROT, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE REGISTROS ADMINISTRATIVOS E 
RELATÓRIOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e 
Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal 
Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão 
de ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 585/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) GIANE VIEIRA DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de COORDENADOR DE PROGRAMA,  da Gabinete do Prefeito na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE PROGRAMA DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 588/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) CICERO CARLOS DA SILVA, do 
cargo em comissão de SUPERVISOR DE MANUTENCAO DE INSTALACOES GERAIS,  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 590/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARCOS PAULO DA SILVA, do 
cargo em comissão de ASSESSOR DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA 
E OPERAÇÕES DO ESPORTE,  da Secretaria de Administração na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer  DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 591/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DENIS LORENZO, do cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ESCOLAS DE BASE E FORMAÇÃO DE 
TALENTOS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ESPORTES DE ALTO RENDIMENTO,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e 
Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 592/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) LUIS CARLOS RIBEIRO, do cargo 
em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA ESPORTIVA,  
da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PRÁTICAS ESPORTIVAS 
AMADORAS,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 593/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MOZARTH ADOLPHO ESTEVES 
DAVID, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DA REGIÃO SUL,  da Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE EVENTOS E TORNEIOS ESPORTIVOS,  junto à 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de . Esta portaria entra em vigor a partir 
da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 595/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) THIAGO TADEU LEMOS DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de ASSESSOR DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE 
INFRAESTRUTURA ESPORTIVA,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data 
de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 
de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE ATIVIDADES DANÇANTES,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a 
partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 596/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) FREDERICO SERGIO TIGNANI, 
do cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE COMPETITIVO,  
da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE GINÁSTICA E 
EXPRESSÃO CORPORAL,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 597/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ROGERIO ARAUJO 
FERNANDES, do cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE PRÁTICAS 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE ATIVIDADES DE RUAS E EVENTOS - NORTE,  junto à Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 598/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) OSMAR FELIX DE OLIVEIRA, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE COMPETIÇÕES E CALENDÁRIOS,  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE ATIVIDADES DE RUAS E 
EVENTOS - SUL,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 599/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MAURICIO DOS SANTOS, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO 
OPERACIONAL,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ATIVIDADES DE RUAS E EVENTOS - CENTRO,  junto à Secretaria de Esportes, 
Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 600/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PAULO SANTOS DE NOVAIS, do 
cargo em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE TELECOMUNICAÇÕES,  da Secretaria de 
Administração na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em 
comissão de GERENTE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - 
NORTE,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta 
portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 601/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JEFERSON ALVES, do cargo em 
comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO,  da Secretaria 
de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS - SUL,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 602/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) EDCLEIA GONCALVES, do cargo 
em comissão de ASSESSOR DE QUALIFICAÇÃO SOCIOPROFISSIONAL,  da Secretaria 
de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS - CENTRO,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 603/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) JOSE FRANCIMI DA SILVA, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAÇÃO E OCUPAÇÃO DE 
ESPAÇOS ESPORTIVOS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 
15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE 
DE OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - NORTE,  junto à Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 604/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANDRE LUIZ BAIA DA SILVA, 
do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTE AMADOR,  da Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 
20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer 
o cargo em comissão de GERENTE DE OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
ESPORTIVOS - SUL,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 
16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
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PORTARIA Nº 605/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) MARCOS RENATO 
SPEDALETTI, do cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE ESPORTE 
COMPETITIVO,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS - CENTRO,  junto à Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/02/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 606/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) VILMA BARBOSA DA SILVA, do 
cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E OPERAÇÕES 
DO ESPORTE,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS, ORÇAMENTO E RH  DA SECRETARIA DE 
ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer 
a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 607/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) SONIA MARIA DE SOUZA, do 
cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS E 
COMPRAS,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-
LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE COMPRAS E 
CONTRATOS DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 608/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) IVANILDO FERNANDES DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DOS ESPAÇOS ESPORTIVOS DA REGIÃO CENTRAL,  da 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE LOGÍSTICA DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 609/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANTONIO HAMILTON TEXEIRA 
DA SILVA, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE ATIVIDADES DE LAZER,  
da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE ORÇAMENTO DA 
SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  junto à Secretaria de 
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Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra em vigor a partir da 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 610/21 - EXONERAR o (a) Senhor (a) RODRIGO DE ARAUJO 
SANTANA, do cargo em comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE MEDICINA E NUTRIÇÃO 
ESPORTIVA,  da Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer na data de 15/01/2021. 
NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
RECURSOS HUMANOS DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  
junto à Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer a partir de 16/01/2021. Esta portaria entra 
em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
 
 
 
 
NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 470 / 2021 - NOMEAR, nos termos do artigo 20, I, da Lei Municipal n° 
836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de ENFERMEIRO OBSTETRA – referência e grau 9-A – Tabela 14 - Lei 
Complementar nº 354/2019, e jornada de 30 horas semanais, os (as) senhores (as) abaixo 
relacionados: 

  
CLASS NOME RG 

23º ALCIONE MAGALHAES FELICIO 25788963 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                              

  

PORTARIA Nº 393/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) WALTER INACIO, RG. 
22.649.905-4, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 396/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARLOS EDUARDO 
GONÇALVES, RG. 99280401, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE GOVERNO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 398/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) HELENA BONFIM DA 
SILVA, RG. 31044, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 401/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GABRIELA LIMA 
VANTINI, RG. , para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE DO 
SECRETÁRIO DE GOVERNO,  da (do) Secretaria de Governo. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 443/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELISANGELA SOARES 
DE OLIVEIRA FORMIGONI, RG. 100136, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
APOIO ADMINISTRATIVO, EXPEDIENTE E DE PESSOAL DO FSS,  da (do) Gabinete 
do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 444/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FABIO DE SOUZA 
FRANCISCO, RG. 195126, para exercer a função de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 
(BANCO DE ALIMENTOS),  da (do) Gabinete do Prefeito. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 460/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ADAIR DA GAMA, RG. 
189543, para exercer a função de SUPERVISOR DE OPERAÇÕES E ATENDIMENTO - 
NORTE DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da (do) Secretaria 
de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 461/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MAX KLAUS 
GUGLIELMELLI, RG. 195169, para exercer a função de SUPERVISOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E DE PESSOAL DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO 
E RENDA,  da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 462/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CLAUDIA BENATTI 
SILVA, RG. , para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DE CADASTRO 
ÚNICO,  da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 463/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) EDNA MARTINS DOS 
SANTOS, RG. , para exercer a função de SUPERVISOR DE OPERAÇÕES E 
ATENDIMENTO - CENTRO,  da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 464/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIVALDO JOSE DE 
JESUS, RG. 150467, para exercer a função de SUPERVISOR DE MANUTENÇÃO E 
TRANSPORTES DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da (do) 
Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 465/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MEIRE JOSIANI DOS 
SANTOS, RG. 154147, para exercer a função de SUPERVISOR DE OPERAÇÕES E 
ATENDIMENTO - SUL DA SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  
da (do) Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 466/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENATA FERNANDA 
PEREIRA FEITOSA, RG. , para exercer a função de SUPERVISOR DE ARQUIVO DA 
SECRETARIA DE EMPREGO, TRABALHO E RENDA,  da (do) Secretaria de Emprego, 
Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 467/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) WASHYNTHON GETULIO 
MARTINS SOARES, RG. 31115, para exercer a função de SUPERVISOR TÉCNICO DE 
PROGRAMAS DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA,  da (do) Secretaria de Emprego, 
Trabalho e Renda. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 16 de Janeiro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 500/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENATA DE CAMARGO 
RODRIGUES, RG. 29.976.660-3, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO,  da (do) Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 514/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JHONNY DIEGO DE 
JESUS OLIVEIRA, RG. 43.334.090-3, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE 
GESTÃO DE PATRIMÔNIO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 518/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIA APARECIDA 
RIBEIRO, RG. 19.281.973-2, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
BENEFÍCIOS E DIREITOS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 519/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CARINA DANIEL BASSO, 
RG. 22.648.538-9, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE CARGOS E 
SALÁRIOS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 527/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RENAN ARAÚJO SILVA, 
RG. 46.603.226-2, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE MEDICINA E 
SEGURANÇA DO TRABALHO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 530/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GISELE FREITAS DE 
SOUZA, RG. 43.760.738-0, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PLANOS 
DE CARREIRA,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 536/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DANIELE APARECIDA 
SANTOS, RG. 177505, para exercer a função de SUPERVISOR DE ADMISSÃO E PRÉ-
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CADASTRO DE SERVIDOR,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 537/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VALQUIRIA DA SILVA 
FREITAS PRADO, RG. 20736, para exercer a função de SUPERVISOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 538/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCIA PATRICIA 
BARBOSA, RG. 150231, para exercer a função de SUPERVISOR DE ATENDIMENTO 
DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS,  da (do) 
Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 539/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) VIVIAN HIRATSUCA, RG. 
190027, para exercer a função de SUPERVISOR DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
NA CARREIRA E ESTÁGIO PROBATÓRIO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 540/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JANE HONORIO DO 
PRADO CAMARGO, RG. , para exercer a função de ,  da (do) Secretaria de Administração. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 542/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARCO AURELIO 
MACHADO ONODERA, RG. 153231, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
CADASTRO, REGISTRO E CONTROLE MOBILIÁRIO,  da (do) Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 543/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FRANCISCO DE ASSIS 
MAGALHAES, RG. 194732, para exercer a função de SUPERVISOR DE CADASTRO, 
REGISTRO E CONTROLE MOBILIÁRIO DA SECRETARIA DA SAÚDE,  da (do) 
Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 544/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CLEITON GOMES DE 
SOUZA, RG. 196027, para exercer a função de SUPERVISOR DE COMPRAS E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 545/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RONALDO GOMES DE 
OLIVEIRA, RG. 150717, para exercer a função de SUPERVISOR DE CONTROLE DE 
FREQUÊNCIA E BIOMETRIA,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 547/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JUSSARA MARIA DE 
FREITAS SIQUEIRA, RG. 192984, para exercer a função de SUPERVISOR DE CURSOS 
À DISTÂNCIA,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 548/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALESSANDRA LEONE 
ROCHA, RG. 132800, para exercer a função de SUPERVISOR DE DIREITOS E 
VANTAGENS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 549/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ROGERIO CERQUEIRA, 
RG. 151005, para exercer a função de SUPERVISOR DE ELABORAÇÃO E 
PROCESSAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO,  da (do) Secretaria de 
Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 551/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIANA FERREIRA 
DOS REIS LUZ, RG. 195097, para exercer a função de SUPERVISOR DE ESTRUTURAS 
E CARGOS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 553/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) THIAGO XAVIER DA 
SILVEIRA ZARZA, RG. 194904, para exercer a função de SUPERVISOR DE GESTÃO 
DE PROGRESSÃO FUNCIONAL NA CARREIRA,  da (do) Secretaria de Administração. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 555/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RUBIA FERNANDA DE 
ALMEIDA POLIZELLO, RG. 192717, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
INFORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIA,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 557/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LUIZ FERNANDO 
HENGLE, RG. 190069, para exercer a função de SUPERVISOR DE LICENÇA PRÊMIO 
E FÉRIAS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 558/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SANDRELI SILVA 
OLIVEIRA DE AZEVEDO, RG. 192130, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
LICENÇAS E AFASTAMENTOS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 559/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARINILCE RIBEIRO, 
RG. 152982, para exercer a função de SUPERVISOR DE PESQUISAS E TABELAS 
SALARIAIS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 560/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MONICA APARECIDA 
REZENDE PADILHA, RG. 191410, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
PLANEJAMENTO DE QUADRO DE PESSOAL,  da (do) Secretaria de Administração. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 562/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) JOSUE DOS SANTOS 
OLIVEIRA, RG. 194917, para exercer a função de SUPERVISOR DE SAÚDE E 
MEDICINA DO TRABALHO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 563/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DENISE VISCIANO DE 
CARVALHO VIANA, RG. 132023, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
REGISTRO E CONTROLE DE PESSOAL,  da (do) Secretaria de Administração. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 564/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) YAGO MACIEL 
FERREIRA DE ARAUJO, RG. 194708, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
SEGURANÇA DO TRABALHO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 565/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) TERESINHA DE SOUZA 
OLIVEIRA, RG. 36237, para exercer a função de SUPERVISOR DE SERVIÇOS GERAIS,  
da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 566/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELIANA MARQUES 
GUERRA, RG. 193004, para exercer a função de SUPERVISOR DE TREINAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 567/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) CLAUDETE APARECIDA 
SOUZA FERREIRA, RG. 33575, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ZELADORIA,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 568/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GILMARA PEREIRA DOS 
SANTOS, RG. 153029, para exercer a função de SUPERVISOR DO ARQUIVO 
MUNICIPAL,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 569/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RICARDO TCHLIAN, RG. 
14334732, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE PROJETOS E 
MODERNIZAÇÃO DE PESSOAL,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 570/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LILIAN CONCEICAO 
RODRIGUES ALCANTARA, RG. 188825, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
CÁLCULOS TRABALHISTAS,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 571/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELIANA FELIPE DOS 
SANTOS SILVA, RG. 136967, para exercer a função de SUPERVISOR DE APOIO 
ADMINISTRATIVO E EXPEDIENTE,  da (do) Secretaria de Administração. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 574/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DAVID ARANTES DA 
SILVA, RG. 39.752.400.6, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 575/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) THIAGO GOMES DA 
SILVA, RG. 33.232.571-4, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL DO 
SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 576/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) RODRIGO SOARES DOS 
SANTOS, RG. 27.831.331.0, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR JURÍDICO 
DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de 
Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    
revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 582/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) BENEDITO DE ASSIS 
BARSOTI, RG. 11.061.035.0, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 583/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ALEXANDRE 
APARECIDO DE SÁ OLIVEIRA, RG. 39.588.834, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 584/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GERALDO GABRIEL 
SOUZA NASCIMENTO, RG. 44.889.419-1, para exercer o cargo em comissão de 
GERENTE DE PROGRAMAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS,  da (do) 
Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 586/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FERNANDA DE CARLA 
CASTRO SOUZA, RG. 30.399.716-3, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE PROGRAMA DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 587/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) MARIA DA PAIXÃO DOS 
SANTOS, RG. 27.015.263-5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTES, 
RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 589/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GERALDO ALVES DA 
SILVA, RG. 19.593.544.5, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE GABINETE 
DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESPORTES, RECREAÇÃO E 
LAZER,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 594/21 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) PAULO EGIDIO DOS 
SANTOS, RG. 24.117.096.5, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS ESPORTIVAS, 
RECREAÇÃO E LAZER,  da (do) Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
OUTROS: 
 
 
PORTARIA Nº 440/ 2021 - Tornar Nula a portaria N° 378/2021,  publicada em 01 de 
fevereiro  do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 441/ 2021 - Tornar Nula a portaria N° 382/2021,  publicada em 01 de 
fevereiro  do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 469 / 2020 -    CESSAR  os efeitos do comissionamento da  servidora 
ANDREA MARTINS DA SILVA,  junto ao TRIBUNAL REGIONAL  ELEITORAL DE 
SÃO PAULO – JUÍZO DA 332ª ZONA - OSASCO, publicado através  da portaria  08 de 03 
de  janeiro  de 2020. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 20 de janeiro de 2021,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 471/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  ADAIR DA GAMA– 
MATRÍCULA 189543,  publicada através da portaria 1813/2020. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 472/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  MAX KLAUS 
GUGLIELMELLI – MATRÍCULA 195169,  publicada através da portaria 967/2020.  Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 473/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  CLAUDIA BENATTI SILVA- 
MATRICULA 137104,  publicada através da portaria 2095/2020. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 474/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  EDNA MARTINS DOS 
SANTOS  MATRICULA 20.877,  publicada através da portaria 2216/2018. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  
revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 475/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  MARIVALDO JOSÉ DE 
JESUS  MATRICULA 150.467,  publicada através da portaria 2220/2017.  Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  
revogadas as disposições em contrário. 
 
PORTARIA Nº 476/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  MEIRE JOSIANI - 
MATRICULA 154147,  publicada através da portaria 2222/2020.  Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 477/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor  RENATA FERNANDA 
PEREIRA FEITOSA- MATRICULA 152298,  publicada através da portaria 2218/2019.Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 478/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor WASHYNTHON GETULIO 
MARTINS SOARES - MATRICULA 31115,  publicada através da portaria 1845/2017.  Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 479/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor GABRIELA LIMA VANTINI 
- MATRICULA 151641,  publicada através da portaria 2821/2019. Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 480/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor PAMELA CRISTINA 
LUCKESI DE PAULA - MATRICULA 183855,  publicada através da portaria 29/2019. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário. 

 

 

PORTARIA Nº 481/ 2021 - CESSAR a designação do Senhor HELENA BONFIM DA SILVA 
- MATRICULA 31044,  publicada através da portaria 30/2020. Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de janeiro do ano em curso,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 487/ 2021 - Tornar Nula a portaria N° 182/2021,  publicada em 29 de janeiro  
do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as 
disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 488/ 2021 - Tornar Nula a portaria N° 381/2021,  publicada em 01 de 
fevereiro  do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
RETIFICAÇÕES: 
 
 
 
Na portaria 152/2021, publicada em 29 de janeiro do ano em curso, leia-se : “  junto a 
Procuradoria Geral do Município”. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

  

PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  OOSSAASSCCOO  
PP RR OO CC UU RR AA DD OO RR II AA -- GG EE RR AA LL   DD OO   MM UU NN II CC ÍÍ PP II OO   
PPRROOCCUURRAADDOORRIIAA  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  DDIISSCCIIPPLLIINNAARREESS  

  

 
 

 1 

  
 
 
 
 
   PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
 
 
 
      Ato do Diretor  
  
 
 
 

 Instaurado Processo Administrativo Disciplinar 

(Proc. 14005/2019) contra os servidores de matrícula nº 

188.883 e matricula nº.174.676, o Procurador Chefe da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, com a 

competência determinada pelo artigo 3º, IV da Lei 

Complementar 133/05, julga procedente o presente processo, 

por infração ao artigo 4º, incisos II e III, atenuada nos termos 

do art. 29, inc. I, alínea “e” da Lei Complementar nº. 138/05, 

aplicando a pena de ADVERTÊNCIA, sanção administrativa 

prevista para o fato, nos termos do artigo 15 da Lei 

Complementar 138/05. 

 

 

Osasco, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
               Procurador Chefe da Procuradoria de  
             Procedimentos Disciplinares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

Procuradoria Consultiva 
 

1 
 

 
EXTRATO:  
 
 

Processo: 00.182/2021; Termo de Permissão de Uso n° 008/2021; Permitente: 

Município de Osasco/Secretaria de Serviços e Obras; Permissionária: COMPANHIA DE 

GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS; Assunto: Autorizar a Permissionária a implantar a 

Rede de Distribuição de Gás Natural na Avenida José Lopes Lázaro e Rua Erasmo Braga, 

nº 637, FASE 1ALL4, com extensão total de rede em Osasco de 730,00, conforme Projeto 

TU 108.20.383-F1ALL4, utilizando-se o Método Não Destrutivo (MND), ou na 

eventualidade de abertura de valas haverá o recapeamento da via por completo; e Vigência: 

180 (cento e oitenta) dias. 

 
 
 

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA 
Procuradora Chefe da Procuradoria Consultiva 

Procuradoria Geral do Município 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
                       PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

                          PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 
 
 

Avenida Lazaro de Mello Brandão, 300, Sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 -  Fone:3652-9059. 
E-mail: dpd.saj@osasco.sp.gov.br 

1 

 
 

PORTARIA Nº 006/2021 DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR  

 
 
 

  
O Procurador - Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, nos termos dos artigos 2º, III, e 3º, I, da 

Lei Complementar 133/2005, instaura o Processo Administrativo 

Disciplinar nº 21.035/2020 em face do (a) servidor (a) de Matrícula nº 

180.772, por violar o art. 3º, inciso I  e se enquadrar no art. 23, c.c  art. 

17, I, adotando-se o Procedimento Sumário previsto no art. 67 e 

seguintes, todos da Lei Complementar nº 138/2005, devendo ser 

CITADO (A) para interrogatório e defesa das acusações que lhes são 

feitas, podendo ao final ser aplicada a pena máxima de demissão.  

 
 

     Osasco, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

                         ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA  
                  Procurador-Chefe da Procuradoria de  
                         Procedimentos Disciplinares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA -GERAL  DO MUNICÍP IO  
PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 

 

 
 
 

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP: 06023-901 - Fone: 3652-9059 
E-mail: dpd.saj@osasco.sp.gov.br 

 
 

     
  PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 013/2021 

 
 
 
 

                    O Procurador - Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no Parágrafo 

Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 22 

de setembro de 2005, resolve:  

 

                    Designar SUZANA AZENGO PONTES, inscrita na 

OAB/SP nº 222.078, Procuradora Municipal do quadro de pessoal da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 

(trinta) dias, os atos e fatos que constam do Processo Administrativo nº 
32.520/2019, bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 

trabalhos.  

 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 

 Osasco, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
   Procurador-Chefe da Procuradoria de 

   Procedimentos Disciplinares 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA  -  GERAL  DO MUNICÍP IO  

PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 

 
 
 

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059 
E-mail: dpd.saj@osasco.sp.gov.br 

 
 

   PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 014/2021 
 
 
 
 

                    O Procurador - Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no Parágrafo 

Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar nº. 133 de 22 

de setembro de 2005, resolve:  

 

                    Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na OAB/SP nº 

69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo de 30 (trinta) dias, os 

atos e fatos que constam do Processo Administrativo nº 31.308/2019, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 
 Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 
 

 Osasco, 28 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
   Procurador - Chefe da Procuradoria de 

   Procedimentos Disciplinares 
 
 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 51    Osasco, 3 de fevereiro de 2021

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
PROCURADORIA  -  GERAL  DO MUNICÍP IO  

PROCURADORIA DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES 
 

 
 
 

Avenida Lázaro de Mello Brandão, nº 300, sala 27, Osasco-SP, CEP 06023-901 - Fone: 3652-9059 
E-mail: dpd.saj@osasco.sp.gov.br 

 
 

    
PORTARIA DE SINDICÂNCIA Nº 021/2021 

 
 
 

                    O Procurador - Chefe da Procuradoria de 

Procedimentos Disciplinares, no uso das atribuições previstas no 

Parágrafo Único do disposto no artigo 3º, inciso II, da Lei 

Complementar nº. 133 de 22 de setembro de 2005, resolve:  

 

                   Designar DENIS RAMAZINI, inscrito na 

OAB/SP nº 69.869, Procurador Municipal do quadro de pessoal da 

Procuradoria de Procedimentos Disciplinares, para apurar, no prazo 

de 30 (trinta) dias, os atos e fatos que constam do Processo 
Administrativo nº 20.853/2020, bem como os fatos conexos que 

emergirem no decorrer dos trabalhos.  

 
  Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
 
 

Osasco, 29 de janeiro de 2021. 
 
 

 

    ERNESTO DE OLIVEIRA SILVA 
   Procurador - Chefe da Procuradoria de 

   Procedimentos Disciplinares 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                 
 

                                        DECLARAÇÃO DE BENS E DIREITOS – ANO 2021 

 

Eu, José   Carlos Vido   – Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, 
RG  187.635.58-4 , CPF  247.907.988-01 , declaro para os devidos fins que 
possuo os seguintes bens : 

 

 01 IMOVEL RESIDENCIAL NO JARDIM ADALGISA -OSASCO 
 01 IMOVEL RESIDENCIAL EM BERTIOGA COM FINANCIAMENTO 

BANCÁRIO. 
 01 VEICULO CHEVROLET TRACKER ANO 2015. 
 COTAS PARTE DA EMPRESA JMVIDO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

 

 

 Declaro que as informações neste documento são expressão da verdade. Estou ciente 
de que a prestação de informações falsa poderá endejar a responsabilidade 
Administrativa, penal e civil. 

 

 

 

José Carlos Vido  

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação  

 
 
 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO 

                               GABINETE DO SECRETÁRIO 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO 
 

 
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS CONSIDERADOS ELIMINADOS NO CONCURSO 

PÚBLICO Nº 02/2019. 
 

A Prefeitura do Município de Osasco, DIVULGA o resultado dos candidatos considerados 
ELIMINADOS, por não atenderem aos requisitos pré-admissionais do Edital de 12ª Convocação 
do Concurso Público nº 02/2019.  

 
 

CLASS INSCRIÇÃO          RG CARGO 

227º 6176044-7 291912722 ENFERMEIRO 

 
 

Osasco, 03 de fevereiro de 2021. 
 

                                                   Prefeitura Municipal de Osasco 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 02/2019 

 

EDITAL DE 13ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ENFERMEIRO 
 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1747, de 30/10/2019 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

 
CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE 
DOCUMENTOS. 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ- 
ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO 
E APRESENTAR: 

 
- CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA (ORIGINAL E CÓPIA) CONFORME RECOMENDAÇÃO 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
- ORIGINAL DO ATESTADO DE ACUIDADE VISUAL. 

 
AV. DIONYSIA ALVES BARRETO, 99  - VILA OSASCO  

OSASCO - SP, CEP- 06086-050 – DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS (ANTIGO RECURSOS 

HUMANOS) 

CLASSIFICAÇÃO: 228º - DIA 12/02/2021 - às 08h00  

 
CLASS NOME RG 

228 º RAQUEL SEBASTIANA DA SILVA 253621604 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS: 

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedida a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 

internet; 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

 
d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 
e) Título de Eleitor (frente e verso); 

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 55    Osasco, 3 de fevereiro de 2021

   

 

 

 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via 
Internet; http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral, 
expedida, no máximo, há 30 (trinta) dias; 

 
g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço 
Militar ou dispensa de incorporação (até 45 anos); 

 
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 
i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for 
o caso; 

 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 
k) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 
l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

 
m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 
n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda + Recibo de Entrega), relativa ao último exercício fiscal. 

 
o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 
p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego 
/ função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par 
ou ímpar); 

 
q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30 (trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando 
houver; https://servicos.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao e estadual 
http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/novo/Atestado02.cfm. 

 
r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal 
e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito 
na própria certidão, quando houver; http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/ e estadual 
https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do – (Ações Criminais) 

 
s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – 
CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
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provável causa da deficiência. 
 

t) Conselho Regional da Classe, (quando for o caso); 
 

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de 
Conclusão com Histórico Escolar) 

 
v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento; 

 
w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo 
 
x)Outras declarações ou documentos necessários, solicitados pela Prefeitura. 

  
 

REQUISITOS PARA O CARGO: 
 
           ENFERMEIRO: - Bacharel em Enfermagem com diploma devidamente registrado e fornecido 

por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação 
 
  - Registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN -SP).  
 
 - Experiência de 6 (seis) meses de exercício no cargo/emprego de Enfermeiro  
 

Conforme previsto no Capítulo XI, item 1.3, item 3, subitem s, e Capítulo XII, item 11, 
do Edital de abertura deste Concurso Público, o não atendimento pelo candidato a qualquer 
tempo, de quaisquer das condições estabelecidas implicará em sua eliminação. 

 
 

Considerando o panorama mundial da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde (OMS) desde 11 de março de 2020 e 
considerando a preservação da saúde e do bem estar dos candidatos convocados, 
INFORMAMOS: 
-  a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca, bem como, evitar acompanhantes. 
- a proibição da permanência nos locais de atendimento após os procedimentos 
necessários. 
          Somente será permitida a entrada nos locais designados no horário estabelecido 
neste Edital.  

 
 

Osasco, 03 de fevereiro de 2021. 
 

 
CLÁUDIO MONTEIRO JUNIOR 

                                                        SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Parecer do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – 
CACS – FUNDEB, em conformidade com a lei Municipal 4.135 de 05 de julho de 2007, altera-
da pela lei 4.156 de 10 de outubro de 2007, para o exercício biênio de 2020 a 2022. 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB 
do Município de Osasco, através dos seus conselheiros, nomeados pela portaria 22/2020, em 
cumprimento à legislação vigente, apresenta após a apreciação da prestação de contas do último 
trimestre de 2020, o parecer técnico.  
O processo de prestação de contas foi feito pela comissão de fiscalização de notas até o mês de 
setembro, obedecendo aos critérios de saúde pública que foi decretado no estado de São Paulo, e 
que ainda permanece em “quarentena” devido a pandemia do COVID-19 conforme decretado 
pelo Exmo. Governador João Dória e reiterado pelo Exmo. Prefeito Rogério Lins em nosso mu-
nicípio. Foi agendado para o dia 09/02/2021 nova visita na secretaria de finanças para retomar a 
fiscalização de notas a partir do mês de outubro de 2020. 
Houveram mudanças no conselho devido ao período eleitoral que ocorreu entre os meses de 
agosto e setembro, onde alguns membros, inclusive este presidente, se afastaram para concorrer 
ao pleito de vereança e retornando as suas posições no início de dezembro.  
As reuniões seguem-se “on-line” enquanto perdurar a pandemia. Tivemos solicitações de diver-
sos profissionais da educação à respeito do encerramento das contas do fundo, haja visto que 
recebem o “bônus residual” do fundo quando este fecha em positivo, entretanto ainda não po-
demos posicionar os mesmo enquanto não se definir as contas de 2021.  
Aprovamos os números de receita de transferência do fundo federal apresentados na tabela ane-
xa, referente ao quarto trimestre de 2020, com a ressalva de que precisamos melhorar a fiscali-
zação de notas à secretaria de finanças e cobrar ajustes para que fique mais claro esse processo. 

Osasco, 28 de janeiro de 2021. 

João Henrique Oliveira da Silva  
Presidente do Conselho do FUNDEB Osasco 
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José Toste Borges, Secretário de Educação do Município de Osasco, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, publica o Saldo de Vagas 
para Atribuição  de PEB I, PEB II Arte, Educação Física e Inglês referente ao 
concurso 001/2017, que se realizará no dia 08 de fevereiro de 2021. 
 
 

 
Osasco, 03 de fevereiro de 2021. 

 

. 
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1 EMEF ALFREDO FARHAT, DEPUTADO 0 0

2 EMEF ALICE RABECHINI FERREIRA 0 0

3 CEMEIEF ALÍPIO DA SILVA LAVOURA, PROF. 0 0

4 EMEF ANÉZIO CABRAL, PROF. 0 0

5 EMEF ANTONIO DE SAMPAIO, GENERAL 0 0

6 EMEF BENEDICTO WESCHENFELDER 0 0

7 EMEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 0 0

8 EMEF BITTENCOURT, MARECHAL 0 0

9 EMEF CECÍLIA CORREA CASTELANI, PROFª 0 0

10 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 0 0

11 EMEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 0

12 EMEIEF ELÍDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 0

13 EMEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 0 0
14 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 0 0

15 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 0

16 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0

17 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 0 6

18 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

19 EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 0 2

20 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 0 1

21 EMEF JOÃO CAMPESTRINI, PROF. 0 0

22 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 0

23 EMEF JOÃO GUIMARÃES ROSA 0 0

24 EMEF JOÃO LARIZZATTI, PROF. 0 0

25 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 0 0

26 EMEF JOSÉ MANOEL AYRES, DR. 0 0

27 EMEF JOSÉ MARTINIANO DE ALENCAR 0 0

28 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0

29 EMEF JOSÉ VERÍSSIMO DE MATOS 0 0

30 EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1 10

31 EMEF LAERTE JOSÉ DOS SANTOS, PROF. 0 0

32 EMEF LUCIANO FELÍCIO BIONDO, PROF. 0 0

33 EMEF LUIZ BORTOLOSSO 0 2

34 EMEF MANOEL BARBOSA DE SOUZA, PROF. 0 3

35 EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 0

36 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0

37 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0

38 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0

39 EMEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI 0 0

40 EMEF MAX ZENDRON, PROF. 0 0

41 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0

42 EMEF OLAVO ANTÔNIO BARBOSA SPÍNOLA , PROF 0 0

43 CEMEIEF OLINDA MOREIRA LEMES DA CUNHA, PROFª 2 0

44 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 2

45 EMEF OSCAR PENNACINO, 0 0

46 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 0

47 EMEF QUINTINO BOCAIÚVA 0 0

48 EMEIEF RENATO FIUZA TELES, PROF. 0 0

49 EMEIEF SAAD BECHARA 0 1

50 EMEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 0

51 EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA, PROFª 0 0

52 EMEF TOBIAS BARRETO DE MENEZES 0 0

53 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 3

54 EMEF VICTOR BRECHERET, ESCULTOR 0 2

55 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 1

56 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 08/02/2021

TIPO NOME DA UNIDADE MANHÃ TARDE

EMEF
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MANHÃ TARDE

1 EMEI ADHEMAR PEREIRA DE BARROS, DR. 1 1

2 CEMEI ALBERTO SANTOS DUMONT 0 2

3 CEMEI ALICE MANHOLER PITERI 0 0

4 CEMEIEF ALIPIO DA SILVA LAVOURA 0 1

5 CEMEI ALIPIO PEREIRA DOS SANTOS, PROF. 0 1

6 CEMEI ANTONIO PAULINO RIBEIRO, PROF. 0 0

7 EMEIEF BENEDITO ALVES TURÍBIO 1 1

8 CEMEI CARLOS FERNANDES COSTA 0 0

9 CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA 0 0

10 EMEI DALVA MIRIAN PORTELLA MACHADO, PROFª. 0 0

11 CEMEIEF DARCY RIBEIRO, PROF. 1 0

12 EMEI DÉSCIO MENDES PEREIRA, DR. 0 3

13 EMEIEF DOMINGOS BLASCO, MAESTRO 0 1

14 CEMEI ELIDE ALVES DÓRIA, PROFª 0 5

15 EMEIEF ELIDIO MANTOVANI, MONSENHOR 0 2

16 EMEIEF ELIO APARECIDA DA SILVA 0 1

17 EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO BATTISTON, PROFª 1 0

18 EMEI EMIR MACEDO NOGUEIRA. PROF. 1 0

19 CEMEI ESCOLA PARQUE 0 0

20 EMEI ESMERALDA FERREIRA SIMÃO NOBREGA, PROFª. 0 0

21 CEMEI ESTEVÃO BRETT 0 1

22 EMEIEF ETIENE SALES CAMPELO, PROFª 0 3

23 CEMEI FERNANDO BUONADUCE, PROF. 0 0

24 CEMEI FORTUNATA PEREIRA DE JESUS SANTOS 1 0

25 CEMEI FORTUNATO ANTIÓRIO, PROF 0 0

26 EMEIEF FRANCISCO CAVALCANTI PONTES DE MIRANDA 0 0

27 EMEIEF FRANCISCO MANUEL LUMBRALES DE SÁ CARNEIRO, DR. 2 4

28 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 0 0

29 CEMEI GERTRUDES DE ROSSI 1 0

30 EMEI HELENA COUTINHO 0 0

31 EMEI IGNÊS COLLINO 0 0

32 CEMEI JAPHET FONTES 0 0

33 EMEIEF JEANETE BEAUCHAMP, PROFª (COL. D´OESTE) 1 1

34 EMEIEF JOÃO CAMPESTRINI 0 1

35 CEMEI JOÃO DE FARIAS 0 0

36 EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROF. 0 1

37 CEMEI JOSÉ ERMÍRIO DE MORAES, SENADOR 0 3

38 CEMEI JOSÉ FLÁVIO DE FREITAS, PROF. 1 2

39 EMEIEF JOSÉ GROSSI DIAS, PADRE 1 0

40 CEU JOSÉ SARAMAGO 0 0

41 CEMEI LOURDES CÂNDIDA DE FARIA 0 2

42 EMEIEF LUIZ BORTOLOSSO 2 2

43 CEMEI LUZIA MOMI SASSO 0 0

44 CEMEI MARIA ALVES DÓRIA, PROFª 0 0

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 08/02/2021

TIPO NOME DA UNIDADE

EMEI - 21 HORAS
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MANHÃ TARDE

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB I 001/2017 08/02/2021

TIPO NOME DA UNIDADE

EMEI - 21 HORAS

45 CEMEI MARIA APARECIDA DE CAMARGO DAMY RODRIGUES, PROFª 2 3

46 EMEI MARIA BERTONI FIORITA, PROFª 0 1

47 CEMEI MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA PAIXÃO 0 1

48 CEMEIEF MARIA JOSÉ FERREIRA FERRAZ, PROFª. 0 0

49 CEMEI MARIA MADALENA LEITE BARBOSA FREIXEDA 0 0

50 CEMEIEF MARIA TARCILLA FORNASARO MELLI 0 0

51 CEMEIEF MARINA SADDI HAIDAR 0 0

52 EMEIEF MARINA VON PUTTKAMMER MELLI, PROFª 0 0

53 CEMEI MÁRIO QUINTANA 0 1

54 CEMEI MÁRIO SEBASTIÃO ALVES DE LIMA 0 1

55 EMEIEF MESSIAS GONÇALVES DA SILVA 0 0

56 CEMEI NAIR BELLACOSA WARZEKA, PROFª 0 2

57 CEMEI NELLY GRIZZI OLIVA 0 0

58 CEMEI OMAR OGEDA MARTINS 0 0

59 EMEIEF ONEIDE BORTOLOTE 0 2

60 CEMEI OSVALDO GONÇALVES DE CARVALHO 0 1

61 EMEIEF OSVALDO QUIRINO SIMÕES 0 1

62 CEMEI OSWALDO SALLES NEMER 0 0

63 CEMEI PEDRO MARTINO 0 0

64 CEMEI PROVIDÊNCIA DOS ANJOS CARREIRA 0 0

65 EMEIEF RENATO FIUZA TELES 0 0

66 CEMEI RUBENS BANDEIRA 0 2

67 EMEIEF SAAD BECHARA 0 0

68 CEMEI SALVADOR SACCO 0 0

69 EMEI SEVERINO DE ARAUJO FREIRE 0 0

70 EMEI SÔNIA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES, PROFª 0 2

71 EMEIEF TECLA MERLO, IRMÃ 1 1

72 CEMEI THEREZA BIANCHI COLLINO 0 0

73 EMEIEF VALTER DE OLIVEIRA FERREIRA, PROF. 1 1

74 CEMEI WILMA FOLTRAN PORTELLA 1 0

75 CEMEI YOLANDA BOTARO VICENTE 0 0

76 CEMEI YOLANDA DE SÁ BATTISTON 0 2

77 CEMEI ZAÍRA COLLINO ODÁLIA 0 0

78 CEU ZILDA ARNS NEUMANN 0 0

79 EMEIEF ZULEIKA GONÇALVES MENDES, PROFª 0 0

80 EJA EDUCAÇÃO DE JOVENS DE ADULTOS 0 0

OBS*: DO TOTAL DE VAGAS CONSTANTES NAS RELAÇÕES: EMEI E EMEF SOMENTE 30 VAGAS (REPOSIÇÃO) 
DEVERÃO SER ATRIBUÍDAS EM RELAÇÃO DA LEI FEDERAL 173/2020.
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MANHÃ TARDE MANHÃ / 
TARDE

2
EMEIEF ÉLIO APARECIDO DA SILVA 1

4
EMEF HUGO RIBEIRO DE ALMEIDA, DR. 1

5
EMEF JOÃO CAMPESTRINI 1

OBS*: 

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB II 001/2017 08/02/2021
PEB II ARTE

DO TOTAL DE VAGAS CONSTANTES NESTA RELAÇÃO SOMENTE 1 VAGA (REPOSIÇÃO) DEVERÁ SER 
ATRIBUÍDA EM RAZÃO DA LEI FEDERAL 173/2020

Nº TIPO NOME DA UNIDADE

HORA/AULA
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MANHÃ TARDE MANHÃ / 
TARDE

1 EMEIEF GASPAR DA MADRE DE DEUS, FREI 1

4
CEU JOSÉ SARAMAGO 1

5
EMEF JOSIAS BAPTISTA, PASTOR 1

6
EMEF MANOEL TERTULIANO DE CERQUEIRA, PROF. 0 1

7
EMEF TEREZINHA MARTINS PEREIRA 1

OBS*: 

VAGAS PARA ATRIBUIÇÃO CONCURSO PEB II 001/2017 08/02/2021
PEB II EDUCAÇÃO FÍSICA

DO TOTAL DE VAGAS CONSTANTES NESTA RELAÇÃO SOMENTE 1 VAGA (REPOSIÇÃO) DEVERÁ SER 
ATRIBUÍDA EM RAZÃO DA LEI FEDERAL 173/2020

Nº TIPO NOME DA UNIDADE

HORA/AULA
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email:cmel.serel@gmail.com.br 

 

CONVOCAÇÃO: 

 

O Presidente do Conselho Municipal de Esporte e Lazer do Município de Osasco, Senhor 

Rodolfo Rodrigues Cara, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 4071, 

31.08.2006, artigo 17º § 2º Os Conselheiros representantes da sociedade civil deverão 

ser eleitos em assembleia convocada para esse fim. ” “CONVOCA”, os senhores 

representantes, de entidades comunitárias da cidade de Osasco, representantes de entidade 

com vocação ao associativismo (clubes) e entidades de administração de modalidades 

esportivas, sendo (2) dois por entidades, para a Eleição do Conselho Municipal de 

Esporte, para o biênio 2021/2022.  

Dia 10.02.2021- Quarta Feira 

Horário: 10 horas 

Local: Sala Vip do Ginásio de Esportes Professor José Liberatti 

Rua: Jubair Celestino, 150 – Presidente Altino – Osasco – SP. 

Obrigatório uso de máscara a todos os participantes 

 

 

 

Rodolfo Rodrigues Cara 

Presidente do Conselho Municipal de Esporte 

SECRETARIA DE ESPORTE, RECREAÇÃO E LAZER
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SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
  

    

1 

 
PROCESSO:  26.994/2019 
REFERENTE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2020 
OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS 

DOMÉSTICOS 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Às 10:00 horas do dia 08 de dezembro do ano de 2020, após análise do resultado do Pregão Eletrônico 038/2020, 
referente ao Processo administrativo 26.994/2019, o Pregoeiro Adjudica às licitantes vencedoras os respectivos 
lotes:   
 
 COMERCIAL MABRUK LTDA -  CNPJ 74.659.186/0001-21, pelo menor preço por lote, conforme relacionados.  

 
01 – Valor total unitário do lote de R$ 585,00 (quinhentos e oitenta e cinco reais).   
02 – Valor total unitário do lote de R$ 2.038,00 (dois mil, trinta e oito reais),  
07 – Valor total unitário do lote de R$ 597,00 (quinhentos e noventa e sete reais).   

 
    FABIO G. DA SILVA COMERCIAL EPP- CNPJ 11.211.419/0001-09, pelo menor preço por lote, conforme 

relacionados: 
  
03 – Valor total unitário do lote de R$ 2.225,99 (dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e noventa e nove 

centavos).  
04 – Valor total unitário do lote de R$ 2.184,00 (dois mil, cento e oitenta e quatro reais).  
10 – Valor total unitário de R$ 698,49 (seiscentos e noventa e oito reais e quarenta e nove centavos).  

 
    MAX COMERCIO, REPRESENTACOES E SERVICOS EIRELI- CNPJ 05.489.375/0001-80, pelo menor preço 

por lote, conforme relacionados: 
 

05 – Valor total unitário do lote de R$ 583,00 (quinhentos e oitenta e três reais).  
 09 – Valor total unitário do lote de R$ 800,00 (oitocentos reais).  

 
 PPH - DISTRIBUIDORA LTDA- CNPJ 68.271.279/0001-81, pelo menor preço do lote, conforme relacionado: 

 
06 – Valor total unitário do lote de R$ 10.30 (dez reais e trinta centavos).   

 
 RDM MATERIAIS E SERVICOS EIRELI- CNPJ 03.668.066/0001-42, pelo menor preço do lote, conforme 

relacionado: 
 
08 – Valor total unitário do lote de R$ 352,23 (trezentos e cinquenta e dois reais e vinte e três centavos),  

 
 
 

      Domingos Barone Filho 
      Pregoeiro 

 
  
  

Observação: Os valores dos lotes foram extraídos das propostas comerciais acostadas dos autos. 
    A ATA na íntegra está disponível no site: www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 038/2020 
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PROCESSO:  Nº 07.399/2020 
REFERENTE:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2020 
OBJETO:                AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. 

 
RETIFICAÇÃO DA ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 068/2020 

 
 
Às 10:00 horas do dia 10 de novembro do ano de 2020 reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste 
Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 
980/2020 de 22/06/2020, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de 
julho de 2002 e no Decreto nº 5.450 de 31 de maio de 2005, referente ao Processo nº 
07.399/2020, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 068/2020, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. I – ABERTURA: Aberta a sessão pública 
e analisadas as propostas, foi aberta a fase para lances. II - CLASSIFICAÇÃO / 
HABILITAÇÃO: Após a rodada de lance foram convocadas as empresas classificadas para 
negociação e aceitabilidade dos preços. Conferidos os documentos de habilitação e proposta 
pelo pregoeiro e documentos referentes aos Itens 9.2.4.4 (Certificação ANVISA) e 9.2.4.5 
(FOLDER) do Edital, pela Comissão Técnica da Secretaria de Saúde e estando de acordo com 
o solicitado no edital, as empresas foram declaradas HABILITADAS. Quanto aos itens: 15 - 
cancelado na aceitabilidade por valor excessivo. Decorrido o prazo estabelecido para 
manifestação de intenção de recurso, a empresa TOP CARE PROD. E SERVIÇOS 
HOSPITALARES EIRELI manifestou sua intenção pelo motivo da classificação da empresa 
SALUTEM COMERCIO DE MOVEIS HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 20.451.726/0002-39, 
para o item: 24 – Mesa Ginecológica, alegando que o objeto não atende a especificação 
solicitada.  
III – FASE RECURSAL / DECISÃO: Apresentadas as razões, bem como encaminhado à área 
técnica da Secretaria de Saúde para reanálise dos catálogos, onde constatou que o objeto não 
atendia integralmente ao Termo de Referência, o pregoeiro conhece do Recurso interposto 
pela licitante: TOP CARE PROD. E SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI para no mérito julgá-
los PROCEDENTE. Foi marcado a data para retomar a licitação e recusar o valor da Empresa 
Salutem e convocar os demais licitantes para o item 24. IV - ATA COMPLEMENTAR: No dia 
15 de janeiro de 2021, foi aberta a sessão da ata complementar e após negociação com a 
empresa TOP CARE, que analisado o catálogo pela área requisitante o produto ofertado para o 
item 24 – Mesa Ginecológica, atende ao solicitado no Edital, sendo a empresa declarada 
Habilitada. V – HABILITAÇÃO: Foram Habilitadas as empresas: ROYAL ATACADISTA E 
COMERCIO EIRELI – CNPJ 24.103.721/0001-95, para o item 01 – ASPIRADOR DE 
SECREÇÕES, pelo valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais); M. CARREGA 
COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. - CNPJ 32.593.430/0001-50. para os itens: 02 – 
Aparelho de Raio-X odontológico, pelo valor total de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos 
reais); 04 – Cadeira odontológica, pelo valor total de R$ 36.999,00 (trinta e seis mil, 
novecentos e noventa e nove reais); 06 – Estetoscópio,  pelo valor total de R$ 179,90 (cento e 
setenta e nove reais e noventa centavos); 13 - Cadeira de Rodas, pelo valor total de R$ 
2.600,00 (dois mil e seiscentos reais) e 14 -  Carro de Emergência, pelo valor total de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), K.C.R.S. COM. DE EQUIP. EIRELI - CNPJ 
21.971.041/0001-03, para o item 03 - Balança Antropométrica, pelo valor total de R$ 
8.200,00 (oito mil e duzentos reais); BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
EIRELI – CNPJ 34.680.592/0001-51, para os itens: 05 – Esfignomanômetro Aneroide de 
coluna, pelo valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais), 09 – Oxímetro de Dedo 
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Adulto, pelo valor total de R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais), 16 – Oxímetro de  Pulso, 
pelo valor total de R$ 749,98 (setecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos),  
22 - Esfignomanômetro de Pedestal, pelo valor total de R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos 
reais) e 23 - Esfignomanômetro obeso, pelo valor total de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais); MUNDI EQUIPAMENTOS MEDICOS, ODONTOLÓGICOS E VETERINARIO - CNPJ 
20.371.330/0001-09 para os itens: 07 - Foco Refletor, pelo valor total de R$ 900,00 
(novecentos reais) e 27 – Balança Antropométrica Infantil, pelo valor total de R$ 2.700,00 
(dois mil e setecentos reais); STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP – CNPJ 
11.089.732/0001-16, para os itens: 08 – Otoscópio, pelo valor total de R$ 1.800,00 (hum mil e 
oitocentos reais), 10 - Suporte de soro, pelo valor total de R$ 500,00 (quinhentos reais) e 12 - 
Biombo Modular Triplo, pelo valor total de R$ 800,00 (oitocentos reais);  STRAFER 
PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 24.768.176/0001-56, para o item 11 – 
Termômetro Infravermelho Digital, pelo valor total de R$ 682,00 (seiscentos e oitenta e dois 
reais);  MIRAZAB COMERRCIO E SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI – CNPJ 30.223.033/0001-
61, para o item 17 – Desfibrilador Externo Automático –DEA, pelo valor total de R$ 
12.000,00 (doze mil reais); M.H.M. DO COUTO COMERCIAL – CNPJ 97.533.241/0001-38, 
para o item 18 – Eletrocardiógrafo, pelo valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais); 
MEDCOLI DISTRIBUIDOR DE PRODUTOS MÉDICOS COZINHA E LIMPEZA LTDA – CNPJ 
30.619.938/0001-55, para o item 20 – Detector Fetal Portátil Digital, pelo valor total de R$ 
3.300,00 (três mil e trezentos reais); ARCAVE COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI – CNPJ 
35.764.167/0001-03, para o item 21 – Autoclave de Mesa, pelo valor total de R$ 6.764,00 
(seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais); SALUTEM COMERCIO DE MOVEIS 
HOSPITALARES EIRELI - CNPJ 20.451.726/0002-39, para os itens: 25 – Braçadeira para 
Injeção, pelo valor total de R$  164,00 (cento e sessenta e quatro reais) e 26 – Carrinho para 
Curativo, pelo valor total de R$ 765,00 (setecentos e sessenta e cinco reais); TOP CARE 
PRODUTOS E SERVIÇOS TERCNICOS EIRELI – CNPJ 27.622.068/0001.69, para o item 24 – 
Mesa Ginecológica, pelo valor total de R$ 4.920,00 (quatro mil, novecentos e vinte reais) e 
NORTH MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP – 
CNPJ 23.236.167/0001-51, para o item 28 – Esfignomanômetro de Digital, pelo valor total de 
R$ 670,00 (seiscentos e setenta reais), quanto ao item 15 – Carro Maca Hidráulico e Grades 
em Aço, declarado fracassado. 
 
A ATA na íntegra, bem como a ATA COMPLEMENTAR encontram-se disponível no endereço 

www.comprasnet.gov.br – UASG 450573 – PE 068/2020. 
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SECRETARIA DE HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES E TERCEIROS INTERESSADOS PARA 
FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

O MUNICÍPIO DE OSASCO, FAZ SABER, que tramita perante à Secretaria de Habitação – 
Departamento de Regularização Fundiária o procedimento de Regularização Fundiária de 
Interesse Social – REURB-S, do núcleo denominado de “JARDIM SIQUEIRA”, nos termos da 
Lei Federal nº 13.465/2017. 

Assim, ficam NOTIFICADOS todos os interessados, em especial aos titulares de domínio dos 
imóveis das matrículas abaixo relacionadas para que apresentem impugnação dentro de 30 
(trinta) dias contados da publicação deste Edital. 

 

ENDEREÇO TRANSCRIÇÃO/
MATRÍCULA 

CONFRONTANTES/TERCEIROS 
INTERESSADOS CPF/CNPJ 

N/C 16.430 VICTORIO VIEL N/C 
N/C 16.430 AMILCAR SUANO N/C 

 

Estando em termos expediu-se o presente edital para notificação dos confrontantes relacionados 
acima, e eventualmente demais interessados para que querendo, apresentem a impugnação 
perante o Município, junto à Secretaria de Habitação – Departamento de Regularização 
Fundiária, localizada na Alameda dos Ipês, 28 – Vila Osasco – Osasco/SP – CEP: 06086-230 ou 
via e-mail: regularizacao.sehdu@osasco.sp.gov.br.  

 

Osasco, 03 de fevereiro de 2021. 

 

 

PEDRO SOTERO DE ALBUQUERQUE 
Secretário de Habitação  
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PERÍMETRO DO NÚCLEO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 71    Osasco, 3 de fevereiro de 2021

SECRETARIA DE SAÚDE

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.537/2021 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo 
o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da  Empresa Apetece Sistemas de Alimentação S.A, 
estabelecida na Av Guido Aliberti, 4297 – São Caetano do Sul, inscrita no 
CNPJ 60.166.832/0001-04, pelo valor total de R$67.456,02 (Sessenta e 
sete mil, quatrocentos e cinquenta e seis reais e dois centavos), referente 
ao período Dezembro de 2020. 
                                                                         
 
  

 
                

  Osasco, 29 de janeiro de 2020. 
 
 
 
                     
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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DESPACHO DE ANULAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.908/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

  
  
  O Secretário de Saúde do Município de Osasco, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor e 
considerando o constante no Artigo 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
DECIDE pela ANULAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE 
CONTRATO, devido ao vício apresentado no instrumento processual, pela falta 
de compatibilidade do objeto pretendido junto ao processo. Considerando que 
se trata de uma renovação processual, o seu trâmite terá a devida continuidade 
após as devidas readequações necessárias, o que não prejudicará o processo 
de prorrogação, este em favor da empresa WHITE MARTINS GASES 
INDUSTRIAIS LTDA. 
 
 
                  
   Osasco, 03 de fevereiro de 2021. 
  
                       
  
   
  
  

Fernando Machado Oliveira 
- Secretário da Saúde - 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 136/2021  
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE   

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO INDENIZATÓRIO 
  

   
   

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 

fundamento no artigo 3º, inciso I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, e nos termos do artigo 

59, parágrafo único, da Lei Federal 8.666/93, AUTORIZO o pagamento indenizatório, por 

despacho a ser publicado na Imprensa Oficial do Município, a favor da empresa UNOMED 

COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 15.021.981/0001-

20, pelo valor total de R$ 293.121,00 (duzentos e noventa e três mil e cento e vinte e um 

reais), devido ao Fornecimento de Material Hospitalar adquiridos para a Rede Municipal de 

Saúde. 

 
 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para empenho e posterior pagamento.  
    

 
 

Osasco, 03 de fevereiro de 2021 
 
 
 
 

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
-Secretário da Saúde- 
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 UF: São Paulo Municipio: Osasco
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Exercício de 2020

RREO - ANEXO 12 (LC141/2012, art.35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
% (b/a) x

100
RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.419.038.762,00 1.419.038.762,00 1.348.486.503,75 95,03
Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU 392.831.151,00 392.831.151,00 332.200.900,39 84,57

IPTU 392.831.151,00 392.831.151,00 332.200.900,39 84,57
Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do
IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ITBI 64.530.816,00 64.530.816,00 54.446.243,57 84,37

ITBI 64.530.816,00 64.530.816,00 54.446.243,57 84,37
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do
ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISS 885.401.146,00 885.401.146,00 875.508.207,77 98,88

ISS 885.401.146,00 885.401.146,00 875.508.207,77 98,88
Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do
ISS 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de
Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 76.275.649,00 76.275.649,00 86.331.152,02 113,18

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS
E LEGAIS (II) 628.429.876,00 628.429.876,00 603.551.767,35 96,04

Cota-Parte FPM 74.217.942,00 74.217.942,00 52.422.267,86 70,63
Cota-Parte ITR 0,00 0,00 154,32 0,00
Cota-Parte do IPVA 118.332.731,00 118.332.731,00 123.699.426,87 104,54
Cota-Parte do ICMS 432.794.334,00 432.794.334,00 424.327.149,38 98,04
Cota-Parte do IPI - Exportação 3.084.869,00 3.084.869,00 3.102.768,92 100,58
Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais 0,00 0,00 0,00 0,00

Desoneração ICMS (LC 87/96) 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS
E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
(III) = (I) + (II)

2.047.468.638,00 2.047.468.638,00 1.952.038.271,10 95,34

Digitally signed by FERNANDO MACHADO
OLIVEIRA:18236978877
Date: 2021.02.02 08:17:17 -03:00
Reason: SIOPS
Location: SUS - Sistema Único de Saúde
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DESPESAS COM
AÇÕES E

SERVIÇOS
PÚBLICOS DE

SAÚDE (ASPS) -
POR SUBFUNÇÃO

E CATEGORIA
ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em

Restos a
Pagar Não

Processados
(g)Até o bimestre

(d)
% (d/c) x

100
Até o bimestre

(e)
% (e/c) x

100
Até o bimestre

(f)
% (f/c) x

100

ATENÇÃO
BÁSICA (IV) 72.324.787,00 68.000.887,45 66.690.826,75 98,07 63.726.541,09 93,71 58.049.525,21 85,37 2.964.285,66

Despesas Correntes 71.277.787,00 67.030.175,67 66.204.379,08 98,77 63.240.093,42 94,35 57.563.077,54 85,88 2.964.285,66
Despesas de Capital 1.047.000,00 970.711,78 486.447,67 50,11 486.447,67 50,11 486.447,67 50,11 0,00
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(V)

152.100.935,00 168.217.059,29 166.102.024,68 98,74 165.933.770,71 98,64 160.876.089,64 95,64 168.253,97

Despesas Correntes 151.645.588,00 166.005.548,24 165.150.283,88 99,48 165.020.339,65 99,41 159.962.658,58 96,36 129.944,23
Despesas de Capital 455.347,00 2.211.511,05 951.740,80 43,04 913.431,06 41,30 913.431,06 41,30 38.309,74
SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (VI)

41.641.557,00 74.812.282,07 73.923.515,25 98,81 68.518.415,86 91,59 64.728.299,36 86,52 5.405.099,39

Despesas Correntes 41.641.557,00 74.812.282,07 73.923.515,25 98,81 68.518.415,86 91,59 64.728.299,36 86,52 5.405.099,39
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (VII) 16.497,00 2.949,94 2.949,94 100,00 2.949,94 100,00 2.949,94 100,00 0,00

Despesas Correntes 9.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 7.497,00 2.949,94 2.949,94 100,00 2.949,94 100,00 2.949,94 100,00 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(VIII)

220.000,00 791.566,03 791.566,03 100,00 305.666,73 38,62 270.696,90 34,20 485.899,30

Despesas Correntes 220.000,00 791.566,03 791.566,03 100,00 305.666,73 38,62 270.696,90 34,20 485.899,30
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES (X) 319.757.097,00 319.629.264,06 298.556.937,47 93,41 298.297.001,92 93,33 296.046.875,54 92,62 259.935,55

Despesas Correntes 319.658.857,00 319.558.924,06 298.556.937,47 93,43 298.297.001,92 93,35 296.046.875,54 92,64 259.935,55
Despesas de Capital 98.240,00 70.340,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL (XI) = (IV +
V + VI + VII + VIII
+ IX + X)

586.060.873,00 631.454.008,84 606.067.820,12 95,98 596.784.346,25 94,51 579.974.436,59 91,85 9.283.473,87

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO
LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM

ASPS

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 606.067.820,12 596.784.346,25 579.974.436,59
(-) Restos a Pagar Inscritos Indevidamente no
Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 26.093.383,53 N/A N/A

(-) Despesas Custeadas com Recursos
Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que
não foi Aplicada em ASPS em Exercícios
Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de
Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados
(XV)

0,00 0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) =
(XII - XIII - XIV - XV) 606.067.820,12 596.784.346,25 579.974.436,59

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 292.805.740,66
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Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS
(XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) N/A

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa
Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e)
- XVII)

313.262.079,46 303.978.605,59 287.168.695,93

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando
valor for inferior a zero) 0,00 0,00 0,00

PERCENTUAL DA RECEITA DE
IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO
EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15%
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei
Orgânica Municipal)

31,04 30,57 29,71

CONTROLE
DO VALOR

REFERENTE
AO

PERCENTUAL
MÍNIMO NÃO

CUMPRIDO
EM

EXERCÍCIOS
ANTERIORES

PARA FINS
DE

APLICAÇÃO
DOS

RECURSOS
VINCULADOS
CONFORME

ARTIGOS 25 E
26 DA LC
141/2012

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
(l) = (h - (i ou j))

Empenhadas (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

Diferença de
limite não
cumprido em
2019

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
2018

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de
limite não
cumprido em
exercícios
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA
DIFERENÇA
DE LIMITE
NÃO
CUMPRIDO
EM
EXERCÍCIOS
ANTERIORES
(XX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO
DO

EMPENHO2

Valor Mínimo para
aplicação em ASPS (m)

Valor aplicado em ASPS
no exercício (n)

Valor aplicado além do
limite mínimo (o) = (n -
m), se < 0, então (o) = 0

Total inscrito em RP no
exercício (p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite (r)

= (p - (o + q)) se < 0,
então (r) = (0)

Total de RP pagos (s) Total de RP a pagar (t) Total de RP cancelados
ou prescritos (u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e
o total de RP cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos
de 2020 292.805.740,66 606.067.820,12 313.262.079,46 26.093.383,53 26.093.383,53 0,00 0,00 26.093.383,53 0,00 339.355.462,99

Empenhos
de 2019 297.477.973,32 596.337.619,27 298.859.645,95 5.607.501,82 8.488.812,33 0,00 5.407.627,62 0,00 199.874,20 307.148.584,08

Empenhos
de 2018 244.130.360,36 488.281.967,38 244.151.607,02 7.134.584,79 14.756.944,31 0,00 0,00 2.000.000,00 5.134.584,79 253.773.966,54

Empenhos
de 2017 210.400.765,80 476.941.033,99 266.540.268,19 577.914,22 10.219.633,72 0,00 0,00 0,00 577.914,22 276.181.987,69

Empenhos
de 2016 199.486.284,87 464.922.820,51 265.436.535,64 496.149,44 16.401.239,38 0,00 0,00 0,00 496.149,44 281.341.625,58

Empenhos
de 2015 186.294.119,32 428.817.634,22 242.523.514,90 3.012.743,91 13.575.579,13 0,00 0,00 0,00 3.012.743,91 253.086.350,12
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Empenhos
de 2014 183.309.545,53 427.720.296,94 244.410.751,41 1.860.215,16 18.082.695,23 0,00 0,00 0,00 1.860.215,16 260.633.231,48

Empenhos
de 2013 175.621.022,02 328.496.680,72 152.875.658,70 2.501.688,68 19.366.210,16 0,00 0,00 0,00 2.501.688,68 169.740.180,18

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL
QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "r") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO
ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do
exercício anterior)

0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE
AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

CONTROLE DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU

PRESCRITOS
CONSIDERADOS

PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

CONFORME
ARTIGO 24§ 1º e 2º

DA LC 141/2012

Saldo Inicial (w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado) 1
(aa) = (w - (x ou y))

Empenhadas (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2020 a
ser compensados
(XXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em 2019 a
ser compensados
(XXV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar
cancelados ou
prescritos em
exercícios anteriores
a serem
compensados (XXVI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE
RESTOS A PAGAR
CANCELADOS OU
PRESCRITOS A
COMPENSAR
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
ADICIONAIS PARA

O
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE NÃO

COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO

MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE
TRANSFERÊNCIAS
PARA A SAÚDE
(XXVIII)

148.609.490,00 148.609.490,00 128.874.231,06 86,72

Provenientes da
União 148.555.812,00 148.555.812,00 122.269.554,50 82,31

Provenientes dos
Estados 53.678,00 53.678,00 6.604.676,56 12.304,25
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Provenientes de
Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE
OPERAÇÕES DE
CRÉDITO
INTERNAS E
EXTERNAS
VINCULADAS A
SAÚDE (XXIX)

43.022.000,00 43.022.000,00 0,00 0,00

OUTRAS
RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS
ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO
DA SAÚDE (XXXI)
= (XXVIII + XXIX +
XXX)

191.631.490,00 191.631.490,00 128.874.231,06 67,25

DESPESAS COM
SAUDE POR

SUBFUNÇÕES E
CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO
COMPUTADAS NO

CÁLCULO DO
MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA (XXXII) 15.532.209,00 53.573.792,81 44.739.018,01 83,51 43.689.139,12 81,55 39.243.424,53 73,25 1.049.878,89

Despesas Correntes 15.516.209,00 51.732.347,12 44.110.447,61 85,27 43.278.175,14 83,66 38.898.960,55 75,19 832.272,47
Despesas de Capital 16.000,00 1.841.445,69 628.570,40 34,13 410.963,98 22,32 344.463,98 18,71 217.606,42
ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XXXIII)

109.002.955,00 152.061.432,03 104.230.024,74 68,54 98.683.477,70 64,90 92.641.425,51 60,92 5.546.547,04

Despesas Correntes 65.924.971,00 107.537.891,11 103.053.599,29 95,83 97.816.765,51 90,96 91.774.713,32 85,34 5.236.833,78
Despesas de Capital 43.077.984,00 44.523.540,92 1.176.425,45 2,64 866.712,19 1,95 866.712,19 1,95 309.713,26
SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XXXIV)

8.139.690,00 34.621.946,94 26.483.286,11 76,49 21.054.578,03 60,81 12.566.153,85 36,30 5.428.708,08

Despesas Correntes 8.139.690,00 34.621.946,94 26.483.286,11 76,49 21.054.578,03 60,81 12.566.153,85 36,30 5.428.708,08
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
VIGILÂNCIA
SANITÁRIA
(XXXV)

772.000,00 2.307.738,00 1.874.658,40 81,23 1.874.658,40 81,23 1.874.658,40 81,23 0,00

Despesas Correntes 758.000,00 2.293.738,00 1.874.050,50 81,70 1.874.050,50 81,70 1.874.050,50 81,70 0,00
Despesas de Capital 14.000,00 14.000,00 607,90 4,34 607,90 4,34 607,90 4,34 0,00
VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVI)

5.198.512,00 3.587.066,79 2.983.834,41 83,18 2.893.841,61 80,67 2.828.039,72 78,84 89.992,80

Despesas Correntes 5.197.512,00 3.586.066,79 2.983.834,41 83,21 2.893.841,61 80,70 2.828.039,72 78,86 89.992,80
Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO
(XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XXXVIII)

18.000,00 1.595.719,19 309.472,57 19,39 249.023,57 15,61 39.023,57 2,45 60.449,00

Despesas Correntes 16.000,00 14.073,57 73,57 0,52 73,57 0,52 73,57 0,52 0,00
Despesas de Capital 2.000,00 1.581.645,62 309.399,00 19,56 248.950,00 15,74 38.950,00 2,46 60.449,00
TOTAL DAS
DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO
MÍNIMO (XXXIX)
= (XXXII + XXXIII
+ XXXIV + XXXV
+ XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

138.663.366,00 247.747.695,76 180.620.294,24 72,90 168.444.718,43 67,99 149.192.725,58 60,22 12.175.575,81

DESPESAS
TOTAIS COM

SAÚDE
EXECUTADAS

COM COM
RECURSOS

PRÓPRIOS E COM
RECURSOS

TRANSFERIDOS
DE OUTROS

ENTES

DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Inscritas em Restos a
Pagar não Processados (g)

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO
BÁSICA (XL) = (IV
+ XXXII)

87.856.996,00 121.574.680,26 111.429.844,76 91,66 107.415.680,21 88,35 97.292.949,74 80,03 4.014.164,55

ASSISTÊNCIA
HOSPITALAR E
AMBULATORIAL
(XLI) = (V +
XXXIII)

261.103.890,00 320.278.491,32 270.332.049,42 84,41 264.617.248,41 82,62 253.517.515,15 79,16 5.714.801,01

SUPORTE
PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO
(XLII) = (VI +
XXXIV)

49.781.247,00 109.434.229,01 100.406.801,36 91,75 89.572.993,89 81,85 77.294.453,21 70,63 10.833.807,47
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VIGILÂNCIA
SANITÁRIA (XLIII)
= (VII + XXXV)

788.497,00 2.310.687,94 1.877.608,34 81,26 1.877.608,34 81,26 1.877.608,34 81,26 0,00

VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA
(XLIV) = (VIII +
XXXVI)

5.418.512,00 4.378.632,82 3.775.400,44 86,22 3.199.508,34 73,07 3.098.736,62 70,77 575.892,10

ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO (XLV)
= (XIX + XXXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS
SUBFUNÇÕES
(XLVI) = (X +
XXXVIII)

319.775.097,00 321.224.983,25 298.866.410,04 93,04 298.546.025,49 92,94 296.085.899,11 92,17 320.384,55

TOTAL DAS
DESPESAS COM
SAÚDE (XLVII) =
(XI + XXXIX)

724.724.239,00 879.201.704,60 786.688.114,36 89,48 765.229.064,68 87,04 729.167.162,17 82,94 21.459.049,68

(-) Despesas
executadas com
recursos
provenientes das
transferências de
recursos de outros
entes3

95.641.366,00 204.725.695,76 180.620.294,24 88,23 168.444.718,43 82,28 149.192.725,58 72,87 12.175.575,81

TOTAL DAS
DESPESAS
EXECUTADAS
COM RECURSOS
PRÓPRIOS (XLVIII)

629.082.873,00 674.476.008,84 606.067.820,12 89,86 596.784.346,25 88,48 579.974.436,59 85,99 9.283.473,87

FONTE: SIOPS, Osasco
1 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre
do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 - Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não
processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar
processados e não processados (regra nova).
3 - Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

Justificativa:

2/02/2021&2b09p; 09:17 6/6 Ministerio da Saude / Datasus
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20448/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade 
LTDA, estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita 
no CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$5.776,42 (Cinco mil, 
setecentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), referente ao 
período de 18/10/2020 a 17/11/2020. 
 
 
 
 
Osasco, 27 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20448/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa Yoshida Residencial Para Terceira Idade 
LTDA, estabelecida na R. Mario de Almeida Oliveira, 200 – São Roque. Inscrita 
no CNPJ 32.767.563/0001-04, pelo valor total de R$5.776,42 (Cinco mil, 
setecentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), referente ao 
período de 18/10/2020 a 17/11/2020. 
 
 
 
 
Osasco, 27 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20063/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa R M Rebello Condominio Residencial Para 
Idosos, estabelecida na Rua adamantina, 185, Caetê – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 22.387.259/0001-70, pelo valor total de R$5.325,00 (Cinco mil, trezentos 
e vinte e cinco reais), referente ao período de 29/10/2020 a 28/11/2020. 
 
 
 
 
Osasco, 28 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 20063/2020 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 
 
À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, com 
fundamento no art. 3º, § 1º, I, do Decreto Municipal n.11.750/2018, autorizo o 
pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo único, da Lei 
Federal n.8.666/93, da Empresa R M Rebello Condominio Residencial Para 
Idosos, estabelecida na Rua adamantina, 185, Caetê – São Roque. Inscrita no 
CNPJ 22.387.259/0001-70, pelo valor total de R$5.325,00 (Cinco mil, trezentos 
e vinte e cinco reais), referente ao período de 29/10/2020 a 28/11/2020. 
 
 
 
 
Osasco, 28 de Janeiro de 2021 

 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Machado Oliveira 
Secretário de Saúde 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 
 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 3652 9084 
Home Page: www.osasco.sp.gov.br      

Dmns+ 
 

Gabinete do Secretário 
 

 

Processo Adm. Nº. 472/2021 

Interessado: ANTONIO DONIZETI PISSINATTI 

Assunto: PEDIDO DE DESLACRE  

Despacho: 

            Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls.10 e 

pelo que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento ANTONIO 

DONIZETI PISSINATTI, sito à Avenida Santiago Rodilha, nº 1045 – Veloso – 

Osasco - SP. 

1) Segue para as devidas providências. 

2) Publique-se. 

 

Osasco, 01 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 
Secretário de Segurança e Controle Urbano  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO 
 

Av. Bussocaba, 300 – Vila Bussocaba –  Osasco – S.P. – CEP 06023-901 – PABX 
3652 9084 

Home Page: www.osasco.sp.gov.br      
 
 
 

 

Gabinete do Secretário 
 

Processo Administrativo: 020981/2020 

Interessado: BMC HYUNDAI S/A.  

Assunto: Aprovação de critérios técnicos e localização de anúncio publicitário 

 

Despacho: 

    

1) Por NÃO atender todas as formalidades do Decreto Regulamentar 10.579/2011, bem como 
os padrões técnicos estabelecidos pela Lei Complementar 206/2011, acompanho o parecer 
constante nos autos e REPROVO a instalação do PAINEL no local e padrões constante no 
PA em epigrafe. 
 

2) Publique-se; 
3) Ao DCU, dar ciência ao interessado; 

 
 
 
 
 

 

 

Osasco, 01 de Fevereiro de 2021 

 

 

JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA 

Secretário de Segurança e Controle Urbano 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO
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IVO GOBATTO JUNIOR Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar 
atendimento ao Egrégio TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos 
Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria e outros, 
 
PORTARIAS: 
 
Portaria nº 057/20221 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a NIVALDO COSTA SILVA, 
servidor (a) ocupante de cargo com provimento efetivo do cargo de Agente de Defesa 
Civil III, matrícula da PMO nº 34.291, com proventos integrais e paridade, nos termos 
que dispõe o Art. 40, § 1º, III, “a” e § 3º da Constituição Federal; Art. 3º da EC 47/2005 
e Art. 37, incisos I, II, III da LC 124/04, conforme Processo Administrativo nº 1842/2020.                   
Este Benefício Previdenciário terá sua vigência a partir de 18.01.2021. 
 
Portaria nº 078/2021 
 

 Aposentadoria por Invalidez a JOSÉ DE SOUZA, servidor ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Servente de Escola , matrícula da PMO nº 141.457, sem paridade, com base na média aritmética 
simples, com renda mensal reajustada para manter o valor real, nos termos que dispõe o Artigo 40, 
§1º, I, §§ 3º e 8º da Constituição Federal com redação dada pela ECF nº 41/03; Art.35, §§ 1º e 2º, 
da Seção I, do Capítulo VI da LC 124/04; Art.; 1º e Art. 15º da Lei Federal 10.887/2004, conforme 
Processo Administrativo nº. 3015/2020.Este benefício previdenciário terá sua vigência em 
partir de 01.02.2021.  

 
Portaria nº 079/2021 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade a FATIMA MARIA DIAS, servidor(a) ocupante 
do cargo de provimento efetivo de  Auxiliar de Recursos Humanos , matricula da PMO nº 150.684, 
sem paridade, com base na média aritmética simples, com renda mensal reajustada para manter o 
valor real, nos termos que dispõe o Artigo 40, §1º, III, “a”, e § 3º e §§ 08º e 18º da Constituição 
Federal e Art. 1º e  Art. 15 da Lei Federal nº 10.887/04; e Art. 37, incisos I, II, III da seção III e Art. 
77, incisos I e II, § 4º do Cap. IX da LC nº 124/04, conforme Processo Administrativo nº 2034/2020. 
Este benefício previdenciário terá sua vigência em 25.01.2021. 

                     
Portaria nº 080/2021 
 
Nomear LIGIA CELIA LEME FORTES, RG nº 6.568.918-5, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Supervisor Médico Previdenciário, a partir de 01.02.2021. 
Esta Portaria entrará em vigor em 01/02/2021, revogando-se as disposições em 
contrário. 
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DESISTÊNCIA:  
Processo nº 1758/2020 – Interessado (a): MARCIA REGINA CONCEIÇÃO DE 
AGUIAR – Matricula nº1758/2020 
Requer a servidora a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria, que foi deferido. Portanto, será arquivado a partir de 22.01.2021, 
conforme contido nos autos 

 
 
DESISTÊNCIA:  
 
Processo nº 0226/2017 – Interessado (a): APARECIDA DA SILVA ALVES LOPES   
Matricula nº 30.803 
Requer a servidora a homologação do pedido de DESISTÊNCIA do processo de 
aposentadoria, que foi deferido. Portanto, será arquivado a partir de 22.01.2021, 
conforme contido nos autos 

 
 
Fica Retificada a Portaria nº 057/2021 a, revogando a publicação do dia 22.01.2021 
 
as fls. 83.  
 
 
. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                        Osasco, 02.02.2021 
 
 
     IVO GOBATTO JUNIOR 

Presidente/IPMO 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 02/2021
O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Osasco faz publicar o 
seguinte Ato:

A PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO RESOLVE REESTABELECER DE FORMA 
GRADUAL E ESCALONADA O TRABALHO PRESENCIAL NA SEGUINTE CONFORMIDADE:
"Dispõe sobre o retorno gradual das atividades presenciais da Câmara Municipal 
de Osasco e dá outras providências."

Art. 1° Com o objetivo de restabelecer de forma gradual os serviços presenciais 
prestados pelo Legislativo Municipal, institui-se o Sistema Escalonado de 
Retorno ao Trabalho Presencial, a partir de 01/02/2021 por 28 (vinte oito) dias,
prorrogável, se necessário, por ato da Presidência, enquanto subsistir a 
necessidade de prevenção ao contágio pelo novo coronavírus.
Parágrafo único. O período de 01/02/2021 a 28/02/2021 destinar-se-á 
exclusivamente ao trabalho interno, vedado o acesso do público externo aos 
prédios do Poder Legislativo Municipal.

Art. 2° O acesso às dependências dos prédios da Câmara Municipal de Osasco, 
permanecerá restrito a:
I — Vereadores, Diretores e Servidores no exercício de suas funções e em 
respeito ao sistema de escalonamento determinado.
II — Terceirizados que prestem serviços à Câmara Municipal;
§ 1°. O acesso de acompanhantes das pessoas relacionadas no inciso I fica 
restrito aos casos em que seja indispensável àqueles que devam, necessariamente,
participar de atos presenciais ou que comprovarem a necessidade de ingresso.
§ 2°. O uso de máscara é obrigatório para o ingresso e a permanência em todas as
dependências da Câmara Municipal.
§ 3°Fica vedado o acesso das pessoas que não estiverem utilizando máscara ou que
apresentarem temperatura corporal igual ou superior a 37,5° C (trinta e sete 
vírgula cinco graus Celsius) ou sintomas respiratórios gripais visíveis (tosse, 
espirros e corizas), característicos dos casos suspeitos de infecção pela 
Covid-19, que serão orientadas a procurar auxílio médico imediato.
§ 4° Para o cumprimento do disposto no § 3° deste artigo, todas as pessoas que 
puderem acessar as dependências da Câmara Municipal serão submetidas à aferição 
de temperatura.

Art. 4° Excepcionalmente pelo período de vigência deste Ato, o horário de 
expediente da Câmara Municipal presencial será único, das 10h às 14h, mantida a 
jornada de 08 horas, entre 9h e 18h, dos servidores em teletrabalho, conforme 
orientação da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.
Parágrafo único. Nos dias em que escalado para expediente presencial, o servidor
estará dispensado do teletrabalho, bem como de compensação futura de horas.

Art. 5° Salvo necessidade premente e manifesta de serviço, deverão permanecer 
obrigatoriamente em teletrabalho os servidores:
A) com mais de 60 anos; 
B) portadores de doenças crônicas, respiratórias, devidamente comprovadas;
C) gestantes e lactantes;
D) que apresentem sintomas gripais.

Art. 6°. Devem ser observadas estritamente todas as regras e orientações de 
saúde definidas no âmbito da administração da Câmara que servirá de Orientação 
de Retomada das Atividades Administrativas Presenciais.
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Art. 7° O sistema de escalonamento deverá ser implementado por cada Diretoria e 
respeitando o distanciamento físico entre os servidores de no mínimo 1,5 metros 
de distância.

Art. 8° Para critérios de proporção, deverá ser respeitado o escalonamento com o
efetivo presencial de 30% (trinta por cento) dos servidores de cada 
departamento.

Art. 9° Enquanto perdurar a pandemia e até nova regulamentação:
I — As atividades deverão, sempre que possível, substituir as reuniões 
presenciais por reuniões remotas com o uso das ferramentas gratuitas;
II — As sessões ordinárias ocorrerão todas as terças-feiras às 10 horas e 
deverão ser efetuadas prioritariamente com a participação remota dos vereadores.
III — Sempre que necessário, o Presidente deverá convocar Sessão Extraordinária 
nos termos da legislação.

Art. 10 Os casos omissos e pedidos relacionados a este Ato devem ser enviados 
aos e-mails teletrabalho@osasco.sp.leg.br para análise e resposta em 48 horas.

Art. 11 Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Osasco, 1 de fevereiro de 2021.

RIBAMAR ANTÔNIO DA SILVA
      PRESIDENTE
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ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL - OFICIAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

   1º OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS 
NATURAIS DA SEDE DE OSASCO/     
                         Bel. Alexandra Leal Musa                           
 
Faço saber que pretendem se casar  e  
apresentaram  os  documentos exigidos pelo art. 
1525 do Código Civil Brasileiro. 
 
JOSUEL  ROBERTO  DE FREITAS, estado civil solteiro, 
profissão auxiliar de  almoxarifado, nascido em 
Itapirapuã Paulista, Itapirapuã Paulista, SP  no  dia  
vinte  de  março  de  mil  novecentos  e  oitenta  e seis 
(20/03/1986),  residente  e  domiciliado  na  Rua  José 
Fortuna, 4, B, Veloso,  Osasco,  SP, filho de NARCISO 
RODRIGUES DE FREITAS e de JULIA APARECIDA 
ROBERTO DE FREITAS.                                          
EDILENE  DOS SANTOS BRITO, estado civil solteira, 
profissão vendedora, nascida  em  2° Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e nove de março   de   
mil   novecentos  e  noventa  (29/03/1990),  residente  
e domiciliada  na  Rua  José Fortuna, 4, B, Veloso, 
Osasco, SP, filha de BENTO PIAUILINO DE BRITO e de 
MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS BRITO.       
 
REINALDO  JAMES DA SILVA, estado civil divorciado, 
profissão vendedor, nascido  em Distrito de Itaquera, 
São Paulo, São Paulo, SP no dia oito de abril de mil 
novecentos e setenta e cinco (08/04/1975), residente 
e domiciliado na Avenida Sarah Veloso, 1200, apto. 
114, bloco 5, Veloso, Osasco,  SP,  filho de JOÃO 
BERNARDINO DA SILVA e de EDELIZA RODRIGUES DA 
SILVA.                                                              
KARIN  DANIELA  DA  SILVA,  estado civil divorciada, 
profissão técnica enfermagem,  nascida  em  1º  
Subdistrito de Osasco, Osasco, SP no dia dezenove de 
fevereiro de mil novecentos e setenta e sete 
(19/02/1977), residente  e  domiciliada  na  Avenida  
Sarah Veloso, 1200, apto. 114, bloco 5, Veloso, 
Osasco, SP, filha de JOÃO ANTONIO DA SILVA e de 
MARIA JOSÉ GUEDES DA SILVA.                                                                                                    
 
LEANDRO  FELIPE  DE  SOUZA,  estado  civil  solteiro, 
profissão gestor comercial,  nascido  em  24º  
Subdistrito Indianópolis, São Paulo, São Paulo,  SP  no  
dia  seis  de  julho  de mil novecentos e noventa e 
um(06/07/1991), residente e domiciliado na Rua João 
Guimarães Rosa, 200, apto.  32,  bloco 5, Bandeiras, 
Osasco, SP, filho de OCIMAR DE SOUZA e de ISABEL 
MARIA DE SOUSA.                                              
CAROLINE  CAMPOS DE SOUZA, estado civil solteira, 
profissão assistente comercial,  nascida em 2º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia vinte e  seis  de  
junho  de  mil  novecentos e noventa e dois 
(26/06/1992), residente  e  domiciliada  na  Rua João 
Guimarães Rosa, 200, apto. 32, bloco  5, Bandeiras, 
Osasco, SP, filha de MARCOS ROBERTO DE SOUZA e 
de ANA MARIA CAMPOS DE SOUZA.                                             
 

RODRIGO  SALLES MARTINS, estado civil divorciado, 
profissão motorista, nascido  em  Osasco,  Osasco,  SP  
no  dia  três  de  novembro  de mil novecentos  e  
oitenta e dois (03/11/1982), residente e domiciliado 
na Rua  Brasília, 12, Veloso, Osasco, SP, filho de JOSÉ 
INOCENCIO MARTINS e de CICERA APARECIDA SALLES 
MARTINS.                                  
MARTA  DA  SILVA  COSTA,  estado civil divorciada, 
profissão pedagoga, nascida  em  1º  Subdistrito,  
Osasco,  Osasco,  SP  no dia dezoito de janeiro  de  mil 
novecentos e setenta e oito (18/01/1978), residente 
e domiciliada  na Rua Brasília, 12, Veloso, Osasco, SP, 
filha de ANTONIO SOARES DA COSTA e de DINA 
JOANA DA SILVA COSTA.                        
 
ALBERTO   TRAJANO  DE  ALMEIDA,  estado  civil  
divorciado,  profissão autônomo,  nascido  em  Recife,  
Recife,  PE  no dia vinte e quatro de fevereiro   de  mil  
novecentos  e  sessenta  e  quatro  (24/02/1964), 
residente e domiciliado na Rua Artur Azevedo, 39, 
Santa Maria, Osasco, SP,  filho de ANTONIO NEVES DE 
ALMEIDA e de MARIA DA CONCEIÇÃO TRAJANO DE 
ALMEIDA.                                                            
MARIA  LUZANIRA  CLAUDINO  COSTA,  estado  civil  
solteira,  profissão ajudante  de  cozinha,  nascida  em  
Distrito  de Olho D'Água da Bica, Tabuleiro  do Norte, 
Tabuleiro do Norte, CE no dia dez de julho de mil 
novecentos  e  setenta e três (10/07/1973), residente 
e domiciliada na Rua  Artur  Azevedo,  39,  Santa  
Maria,  Osasco,  SP,  filha de PEDRO CLAUDINO DO 
AMARAL e de RAIMUNDA NOGUEIRA DA COSTA.                                    
 
DIEGO   IGINO   SENA   CAZOTTO,  estado  civil  
divorciado,  profissão conferente,  nascido  em  29º  
Subdistrito Santo Amaro, São Paulo, São Paulo,  SP  no 
dia vinte e seis de julho de mil novecentos e noventa 
e um  (26/07/1991),  residente  e  domiciliado  na  Rua  
João Augusto da Silveira, 9, casa 1, Vila Yolanda, 
Osasco, SP, filho de IVANILDO ALVES DE SENA e de 
MARIA APARECIDA DA LOMBA SENA.                            
NAYARA   FERNANDES  DE  OLIVEIRA  MOREIRA,  
estado  civil  divorciada, profissão  agente  de 
negociação, nascida em Carapicuíba, Carapicuíba, SP  
no  dia  sete  de  janeiro  de  mil  novecentos  e  
noventa  e  um (07/01/1991),  residente e domiciliada 
na Rua Associação Portuguesa de Desportos,  294,  A,  
Santo  Antônio,  Osasco,  SP, filha de EGIDIO DE 
OLIVEIRA MOREIRA e de CONCEIÇÃO FERNANDES DA 
SILVA.                                                                     
 
FÁBIO  ANSELMO, estado civil solteiro, profissão 
repositor, nascido em 1º  Subdistrito, Osasco, Osasco, 
SP no dia vinte e quatro de fevereiro de  mil  
novecentos  e  noventa  e  cinco  (24/02/1995),  
residente  e domiciliado  na Rua José Luiz de Jesus 
Santos, 216, casa 1, Conceição, Osasco, SP, filho de 
LUCIANE ANSELMO.                                  
DÉBORA  BATISTA  DE  MELO, estado civil solteira, 
profissão estudante, nascida  em  Anadia-AL,  
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Registrada em Boca da Mata, Anadia, AL no dia 
dezessete de agosto de mil novecentos e noventa e 
quatro (17/08/1994), residente e domiciliada na Rua 
José Luiz de Jesus Santos, 216, casa 1, Conceição,  
Osasco,  SP, filha de PAULO FERREIRA DE MELO e de 
ELITANIA BATISTA DA SILVA.                                                      
 
WAGNER  APARECIDO  SILVA  SANTOS,  estado  civil 
divorciado, profissão promotor, nascido em 1º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia onze de janeiro 
de mil novecentos e oitenta e quatro (11/01/1984), 
residente e domiciliado  na  Rua  Paulo  Antônio  
Camargo, 31, casa 02, Bussocaba, Osasco,  SP,  filho 
de BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS e de BARBARA 
REGINA DA SILVA SANTOS.                                                          
ALESSANDRA  APARECIDA  DE  SOUZA,  estado  civil  
solteira,  profissão promotora,  nascida  em  46º  
Subdistrito Vila Formosa, São Paulo, São Paulo, SP no 
dia vinte e nove de outubro de mil novecentos e 
setenta e oito  (29/10/1978),  residente  e  domiciliada  
na  Rua  Paulo Antônio Camargo,  31,  casa 02, 
Bussocaba, Osasco, SP, filha de LUIZ SATURNINO DE 
SOUZA e de ADRIANA QUIRINO.                                               
 
JEREMIAS FRANCO, estado civil divorciado, profissão 
motorista, nascido em  18º  Subdistrito,  São Paulo, 
São Paulo, SP no dia vinte e nove de julho  de  mil  
novecentos e sessenta e sete (29/07/1967), residente 
e domiciliado  na  Rua  Luís  Henrique  de  Oliveira, 
1289, casa 02, São Pedro, Osasco, SP, filho de 
JOAQUIM FAUSTO FRANCO e de MARIA APARECIDA 
PEIXOTO FRANCO.                                                        
ANDREA  VIANA  FRANCO,  estado civil divorciada, 
profissão cozinheira, nascida em Osasco, Osasco, SP 
no dia doze de julho de mil novecentos e setenta  
(12/07/1970), residente e domiciliada na Rua Luís 
Henrique de Oliveira,  1289,  casa  02,  São Pedro, 
Osasco, SP, filha de BENEDICTO BENTO VIANA e de 
LUIZA VICTORIA VIANA.                                 
                    
 
WELLINGTON  DOS  SANTOS  CLEMENTE,  estado  civil  
solteiro, profissão estoquista,  nascido em 2º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia onze de  março 
de mil novecentos e oitenta e nove (11/03/1989), 
residente e domiciliado  na  Rua Desembargador 
Déscio Mendes Pereira, 29, casa 01, Bandeiras,  
Osasco,  SP, filho de JOSÉ CLEMENTE e de MARIA 
EDINETE DOS SANTOS CLEMENTE.                                                       
LAIZA  HERCULANO  DA  SILVA,  estado civil solteira, 
profissão do lar,nascida  em 2º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia sete de junho de mil novecentos e 
noventa e cinco (07/06/1995), residente e  
domiciliada na  Rua  Desembargador  Déscio Mendes 
Pereira, 29, casa 01, Bandeiras, Osasco,  SP,  filha  de  
JOSÉ  ANTONIO  DA SILVA e de JANDIRA ROQUE DA 
SILVA.                                                                 
 
         

MARCELO VICENTE, estado civil solteiro, profissão 
porteiro, nascido em 1º  Subdistrito,  Osasco,  Osasco,  
SP  no  dia  dez de janeiro de mil novecentos  e  setenta 
e dois (10/01/1972), residente e domiciliado na 
Rua José Ubeda Martins, 130, casa 2, Novo Osasco, 
Osasco, SP, filho de AMILTON AMARO VICENTE e de 
TEREZINHA DE JESUS LOPES VICENTE.           
DIVINA  PEREIRA  DE  SOUSA,  estado  civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  Itaueira,  Itaueira,  PI  no 
dia onze de fevereiro de mil novecentos  e  oitenta e 
nove (11/02/1989), residente e domiciliada na Rua  
José  Ubeda  Martins, 130, Novo Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ PEREIRA DE SOUSA e de CLEONICE 
PEREIRA DE MENESES.                     
 
PEDRO  DA  SILVA  BARBOSA,  estado  civil  viúvo,  
profissão  torneiro mecânico  aposentado, nascido em 
Penápolis, Penápolis, SP no dia vinte e  nove  de  junho  
de  mil  novecentos  e trinta e sete (29/06/1937), 
residente  e  domiciliado  na  Rua  Djalma Borges de 
Santana, 14, Novo Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO 
CLAUDINO BARBOSA e de LIDIA MARIA DA SILVA.                                                                 
GILDETE  MARTINS  RODRIGUES,  estado  civil  viúva,  
profissão copeira aposentada,  nascida  em  Nossa  
Senhora  das Dores, Nossa Senhora das Dores, SE no 
dia primeiro de março de mil novecentos e quarenta 
e oito (01/03/1948), residente e domiciliada na Rua 
Djalma Borges de Santana, 14,  Novo  Osasco,  Osasco,  
SP, filha de JOÃO MARTINS DOS SANTOS e de MARIA 
JOSINA SANTOS.                                                   
 
FERNANDO   CESAR   RODRIGUES  DOS  SANTOS,  
estado  civil  divorciado, profissão  porteiro,  nascido  
em  Itororó, Itororó, BA no dia três de janeiro  de mil 
novecentos e sessenta e quatro (03/01/1964), 
residente e  domiciliado na Rua Deodate Pereira 
Rezende, 129, casa 2, Jaguaribe, Osasco,  SP, filho de 
DOMINGOS ALVES DOS SANTOS e de ANEDITE 
RODRIGUES DOS SANTOS.                                                            
ANA  CRISTINA  DE FREITAS, estado civil divorciada, 
profissão auxiliar de  desenvolvimento  infantil, 
nascida em 13º Subdistrito Butantã, São Paulo,  São  
Paulo,  SP  no  dia  dois  de outubro de mil novecentos 
e sessenta  e  nove (02/10/1969), residente e 
domiciliada na Rua Deodate Pereira Rezende, 129, 
casa 2, Jaguaribe, Osasco, SP, filha de IRENE DE 
FREITAS.                                                               
 
JOSÉ  ROBERTO  SOUZA  SILVA,  estado civil solteiro, 
profissão técnico micromecânica,  nascido  em 
Tapiramutá, Tapiramutá, BA no dia treze de abril  de  
mil  novecentos  e setenta e três (13/04/1973), 
residente e domiciliado  na  Rua  Orlando  Villas Boas, 
72, Conceição, Osasco, SP, filho de GELCINO DA SILVA 
ALVES e de RAIMUNDA ALVES DE SOUZA.          
ROSILENE  RODRIGUES  DE  OLIVEIRA,  estado  civil  
solteira, profissão auxiliar de saúde bucal, nascida em 
Parambu-CE, Registrada no Distrito de  Novo  Assis, 
Parambu, Parambu, CE no dia vinte e seis de fevereiro 
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de  mil  novecentos e setenta (26/02/1970), residente 
e domiciliada na Rua  Orlando  Villas  Boas, 72, 
Conceição, Osasco, SP, filha de MIGUEL GASPAR DE 
OLIVEIRA e de MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA.                   
 
FLÁVIO  HENRIQUE  PARISE,  estado  civil  solteiro, 
profissão servidor público,  nascido  em Conchas, 
Conhas, SP no dia dezessete de junho de mil 
novecentos e noventa e um (17/06/1991), residente 
e domiciliado na Rua  Aquiles  Bellini, 420, bloco 2, 
apto. 103, Padroeira, Osasco, SP, filho de FLÁVIO 
PARISE e de MARIA GORETI DA SILVA PARISE.              
MAYARA  MONTANI  SILVA,  estado  civil  solteira,  
profissão bancária, nascida  em  2º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e dois de janeiro   de  
mil  novecentos  e  noventa  (22/01/1990),  residente  
e domiciliada   na  Rua  Aquiles  Bellini,  420,  bloco  2,  
apto.  103,Padroeira,  Osasco,  SP,  filha  de  VALDITE 
PEREIRA SILVA e de LAIRCE APARECIDA MONTANI 
SILVA.                                               
 
GABRIEL  SANTOS DE CAMARGO, estado civil solteiro, 
profissão bancário, nascido  em  9º  Subdistrito Vila 
Mariana, São Paulo, São Paulo, SP no dia  vinte  e  dois  
de  novembro  de  mil novecentos e noventa e oito 
(22/11/1998),  residente e domiciliado na Rua Juan 
Vicente, 482, bloco 12,  apto.  103,  Bandeiras,  
Osasco,  SP, filho de ADRIANO MODESTO DE 
CAMARGO e de SHEILA CARLA SILVA DOS SANTOS DE 
CAMARGO.                 
GIOVANNA  NACHBAR, estado civil solteira, profissão 
estudante, nascida em  1º Subdistrito, Osasco, 
Osasco, SP no dia vinte e seis de julho de dois  mil  
(26/07/2000), residente e domiciliada na Rua Osvaldo 
Manoel de Oliveira, 115, Padroeira, Osasco, SP, filha 
de RODRIGO NACHBAR e de FLAVIA FRANCISCA DOS 
SANTOS.                                           
 
JONATHAN  LUCAS GONÇALVES DOS SANTOS, estado 
civil solteiro, profissão ajudante geral, nascido em 
Pindamonhangaba, Pindamonhangaba, SP no dia 
dezessete  de  maio  de  mil novecentos e noventa e 
sete (17/05/1997), residente  e  domiciliado  na Rua 
Sônia, 14, , casa 2, Jardim Roberto, Osasco,  SP,  filho 
de CLAUDINEI DOS SANTOS e de DIRLENE GONÇALVES 
DOS SANTOS.                                                                
VALÉRIA  CRISTINA  MORENO  MENDES,  estado civil 
divorciada, profissão auxiliar  administrativa,  nascida 
em Barueri, Barueri, SP no dia onze de  maio de mil 
novecentos e oitenta e cinco (11/05/1985), residente 
e domiciliada  na  Rua  Sônia, 14, , casa 2, Jardim 
Roberto, Osasco, SP, filha de JAIME RODRIGUES 
MORENO e de TANIA MARIA DA SILVA MORENO.      
JOHNNY  BERNARDO  FERREIRA  AGUIAR, estado civil 
divorciado, profissão autônomo,  nascido em Osasco, 
Osasco, SP no dia trinta de junho de mil novecentos  e  
noventa e dois (30/06/1992), residente e domiciliado 
na Rua  Dezessete  de  Agosto, 280, casa 01, Veloso, 
Osasco, SP, filho de ALESSANDRO APARECIDO 

FERREIRA AGUIAR e de ANA PAULA CRISTINA 
BERNARDO. 
ALINE  DOS  SANTOS  PEREIRA DA SILVA, estado civil 
solteira, profissão porteira,  nascida  em São Paulo-SP, 
Registrada em Jandira, São Paulo, SP  no dia vinte e 
quatro de novembro de mil novecentos e noventa e 
um (24/11/1991), residente e domiciliada na Rua 
Dezessete de Agosto, 280, casa  01,  Veloso,  Osasco, 
SP, filha de FRANCISCO CESAR DA SILVA e de ADRIANA 
DOS SANTOS PEREIRA.                                            
 
ROBERTO   TAVARES   DE  ARAUJO,  estado  civil  
divorciado,  profissão motorista,  nascido  em  Rio  
Tinto, Rio Tinto, PB no dia dezesseis de maio  de  mil  
novecentos  e sessenta e três (16/05/1963), residente 
e domiciliado  na Rua José Martins de Souza, 159, 
Conceição, Osasco, SP, filho de JOÃO TAVARES e de 
MARIA DAS NEVES DE ARAUJO.                  
EDILAINE  HELENA  FANTASIA,  estado  civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  São  Paulo, São Paulo, 
SP no dia vinte e dois de julho de mil novecentos e 
sessenta e nove (22/07/1969), residente e 
domiciliada na  Rua Agostinho Navarro, 766, 
Conceição, Osasco, SP, filha de LENITO MICHELE 
FANTASIA e de HELENA PEREIRA FANTASIA.                         
 
HERISSON  DE  SOUZA PAULA, estado civil solteiro, 
profissão conferente inventarista, nascido em 2º 
Subdistrito Osasco, Osasco, SP no dia três de 
novembro de mil novecentos e noventa e sete 
(03/11/1997), residente e  domiciliado  na  Avenida 
Sarah Veloso, 880, casa 2, Veloso, Osasco, SP,  filho  
de  ANTONIO APARECIDO DE PAULA e de ELIETE 
SANTOS DE SOUZA PAULA.                                                                 
MONIQUE  DA  SILVA  SANTOS,  estado civil solteira, 
profissão cirurgiã dentista, nascida em 2º Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia vinte e sete  de  setembro  
de  mil novecentos e noventa e cinco (27/09/1995), 
residente  e  domiciliada na Rua Jorge Leal Amado de 
Faria, 92, Jardim Primeiro  de  Maio, Osasco, SP, filha 
de GIVALDO GOMES DOS SANTOS e de ANGELA 
MENDES DA SILVA SANTOS.                                         
 
ABILIO    TADEU    ARRUDA,    estado   civil   divorciado,   
profissão massoterapeuta,  nascido  em  Distrito 
Aldeia, Barueri, Barueri, SP no dia  vinte  e  oito  de  
novembro  de mil novecentos e sessenta e sete 
(28/11/1967),  residente  e domiciliado na Rua 
Antônia Maria de Brito, 204,  Casa  02,  Jardim  
Roberto,  Osasco,  SP, filho de ABILIO ARRUDA JUNIOR 
e de RITA BRATA DE FONSECA ARRUDA.                              
NEURACI  TIMOTEO  DE  OLIVEIRA,  estado  civil  
divorciada,  profissão auxiliar de produção, nascida 
em São Tomé, São Tomé, PR no dia vinte e sete  de  
junho  de  mil  novecentos  e  sessenta e oito 
(27/06/1968), residente  e  domiciliada  na  Rua 
Antônia Maria de Brito, 204, Jardim Roberto,  Osasco,  
SP,  filha  de JORGE TIMOTEO DE OLIVEIRA e de MARIA 
LUZIA DA SILVA DE OLIVEIRA.                                            
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ALEXANDRO  MENDES DE OLIVEIRA SOARES, estado 
civil solteiro, profissão autônomo,  nascido  em  
Carapicuíba,  Carapicuíba,  SP no dia cinco de 
setembro  de mil novecentos e oitenta e dois 
(05/09/1982), residente e domiciliado   na  Rua  José  
Custódio  de  Almeida,  49,  Vila  Clara, Carapicuíba,  
SP, filho de PAULO DE TARSO SOARES e de ELIZABETH 
FÁTIMA DE OLIVEIRA.                                                           
KELLY  FERNANDA  VIEIRA  DE PONTES, estado civil 
divorciada, profissão autônoma,  nascida  em 1º 
Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia cinco de agosto 
de mil novecentos e oitenta e três (05/08/1983), 
residente e domiciliada  na  Rua  César  Ladeira, 13, 
Veloso, Osasco, SP, filha de CLAUDIO VIEIRA e de 
IZIDIA GONÇALVES VIEIRA.                           
 
GENARIO  MEIA  DOS  SANTOS,  estado civil solteiro, 
profissão líder de equipe,  nascido  em  Camamu - BA, 
Reg. em Ibirapitanga, Camamu, BA no dia   quatro   de   
novembro  de  mil  novecentos  e  oitenta  e  nove 
(04/11/1989),  residente  e  domiciliado na Rua 
Sizenando Gomes de Sá, 10,  Padroeira,  Osasco,  SP,  
filho  de HAMILTON MEIA DOS SANTOS e de MARIA 
DOMINGAS DOS SANTOS.                                             
JAMILLE  DOS  SANTOS SUZARTE, estado civil solteira, 
profissão do lar, nascida  em  Ibirapitanga, 
Ibirapitanga, BA no dia quinze de agosto de mil  
novecentos e noventa (15/08/1990), residente e 
domiciliada na Rua Sizenando  Gomes  de Sá, 10, 
Padroeira, Osasco, SP, filha de FRANCISCO DE JESUS 
SUZARTE e de MARIA LUIZA CLAUDIO DOS SANTOS.                  
 
LEVI  IZAIAS THOMÉ, estado civil solteiro, profissão 
autônomo, nascido em  1º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP  no dia oito de maio de mil novecentos e 
oitenta e um (08/05/1981), residente e domiciliado 
na Rua Violeta,  311,  Jardim das Flores, Osasco, SP, 
filho de LEVINO THOMÉ e de MARLI FRANCELINA 
THOMÉ.                                             
MICHELLE   PATRICIA   ANACLETO,   estado   civil  
solteira,  profissão vendedora,  nascida em Lorena, 
Lorena, SP no dia vinte e nove de junho de  mil  
novecentos  e  noventa  e  cinco  (29/06/1995),  
residente  e domiciliada  na  Rua  Maria  Cristina,  66,  
Jardim  Cecília Cristina, Carapicuíba, SP, filha de JAIRO 
ANACLETO e de SUELY MARTINS ANACLETO.  
 
DIRLEY DA CONCEIÇÃO SANTOS, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido em Redenção, 
Redenção, PA no dia vinte e um de dezembro de mil 
novecentos e oitenta e quatro (21/12/1984), 
residente e domiciliado na Avenida  Prestes  Maia, 
863, Fundos, Jardim D'Abril, Osasco, SP, filho de 
FRANCISCO DA CONCEIÇÃO SANTOS e de MARILENE 
BARBOSA DOS SANTOS.     
LUCIVALDA   ALVES   DE  OLIVEIRA,  estado  civil  
solteira,  profissão diarista,  nascida  em  Jaguaretama,  
Jaguaretama,  CE  no dia oito de agosto  de  mil  

novecentos e setenta e três (08/08/1973), residente 
e domiciliada  na  Rua  Paulo  de  Camargo  Gartner, 
26, casa 01, Jardim D'Abril,  Osasco,  SP,  filha  de  
FRANCISCO  JOSE  DE  OLIVEIRA  e de VALDENORA 
ALVES DA SILVA.                                              
 
FELIPE   SILVA   FAUSTO  CARDOSO,  estado  civil  
solteiro,  profissão autônomo, nascido em 41º 
Subdistrito - Cangaiba, São Paulo, Sao Paulo, SP  no  
dia  dezessete  de  abril  de  mil  novecentos  e noventa 
e um (17/04/1991),  residente  e domiciliado na 
Avenida Sarah Veloso, 1531, bloco  1,  apto.  42, Jd. 
Veloso, Osasco, SP, filho de LOURIVAL FAUSTO 
CARDOSO e de MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO 
SILVA.                      
PATRICIA  PEREIRA  DA SILVA, estado civil solteira, 
profissão auxiliar produção,  nascida em 1º 
Subdistrito - Osasco, Osasco, SP no dia vinte e  três  de  
abril  de  mil  novecentos e oitenta e seis 
(23/04/1986), residente  e domiciliada na Avenida 
Sarah Veloso, 1531, bloco 1, apto. 42,  Jd.  Veloso,  
Osasco,  SP,  filha  de CELSO PEREIRA DA SILVA e de 
CICERA DA SILVA.                                                       
 
DAVID  PEDRO  RODRIGUES,  estado  civil divorciado, 
profissão militar, nascido em Estado de Alagoas, 
Estado de Alagoas no dia quinze de abril de  mil  
novecentos  e  quarenta  e  cinco  (15/04/1945),  
residente e domiciliado  na  Avenida  Sarah Veloso, 
1201, bloco 06, apto. 101, Jd. Veloso,  Osasco,  SP,  
filho  de  PEDRO  ANTONIO  RODRIGUES e de MARIA 
CRISTINA DA CONCEIÇÃO.                                                 
MARIA  SALETE  DA SILVA, estado civil divorciada, 
profissão doméstica, nascida  em Marechal Deodoro, 
Marechal Deodoro, AL no dia vinte e oito de  
setembro  de  mil  novecentos  e  quarenta  e  sete  
(28/09/1947), residente  e domiciliada na Avenida 
Sarah Veloso, 1201, bloco 6, apto. 101, Jd. Veloso, 
Osasco, SP, filha de MARIA SALETE DA SILVA 
RODRIGUES. 
 
FELIPE  FERNANDES  DE  LIMA  MORAES,  estado civil 
solteiro, profissão operador  de telemarketing, 
nascido em 2º Subdistrito, Osasco, Osasco, SP no dia 
vinte e quatro de outubro de mil novecentos e 
noventa e dois (24/10/1992),  residente  e  
domiciliado  na Rua Parapuã, 1777, Munhoz Júnior,  
Osasco,  SP, filho de ANDRE LUIZ ANACLETO MORAES 
e de LUCIANA FERNANDES DE LIMA.                                                     
ELAINE  DO  NASCIMENTO,  estado  civil  solteira,  
profissão monitora, nascida em Osasco-SP, Registrada 
em Barueri, Osasco, SP no dia vinte e cinco  de  
setembro de mil novecentos e oitenta e quatro 
(25/09/1984), residente e domiciliada na Rua Carlos 
Belacosa, 23, Bandeiras, Osasco, SP,  filha  de  JOSE  
CLARINDO  DO  NASCIMENTO  e  de  ISABEL DA SILVA 
NASCIMENTO.                                                            
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ERALTIDE  PEDRO  DA  SILVA, estado civil solteiro, 
profissão autônomo, nascido  em 1° Subdistrito, 
Osasco, Osasco, SP no dia dois de julho de mil 
novecentos e oitenta e um (02/07/1981), residente e 
domiciliado na Rua  Três Corações, 25, Conceição, 
Osasco, SP, filho de EZEQUIEL PEDRO DA SILVA e de 
MARINA DE JESUS SILVA.                                   
MARIA  APARECIDA  ALVES  DA  SILVA,  estado  civil 
solteira, profissão doméstica,  nascida  em Capela, 
Capela, AL no dia treze de setembro de mil  
novecentos e setenta e oito (13/09/1978), residente 
e  domiciliada na  Rua  Três Corações, 25, Conceição, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ ALVES DA SILVA e de NADEJE 
MARIA ALVES DA SILVA.                             
 
ANDRÉ DE MORAES MINGRONE, estado civil solteiro, 
profissão vidraceiro, nascido  em  2º  Subdistrito  de 
Osasco, Osasco, SP no dia quatorze de março  de  mil  
novecentos  e noventa e sete (14/03/1997), residente 
e domiciliado  na Rua Três Corações, 25, Conceição, 
Osasco, SP, filho de FRANCISLAINE DE MORAES 
MINGRONE.                                       
DANIELE  VIANA  DA  SILVA,  estado  civil  solteira, 
profissão do lar, nascida  em  2º  Subdistrito,  Osasco,  
Osasco,  SP no dia primeiro de fevereiro  de  dois  mil  
(01/02/2000), residente e domiciliada na Rua Três 
Corações, 25, Conceição, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
ALVES DA SILVA FILHO e de MARIA SANDRA VIANA DA 
SILVA.                                
 

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP


